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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNIGIPIO DE EUSEBIO 

EDITAL DE LICITACAO 
PREAMBULO 

A Presidéncia do Instituto de Previdéncia Municipal de Eusébio, torna ptblico, 

para conhecimento dos interessados, que essa entidade realizara licitagdo, a qual 

ser4 conduzida pela Comissdo de Licitagdo, designada pela Portaria n®. 058/2023 

de 01 de setembro de 2023, juntada ao processo administrativo de que trata esta 

licitagdo, norteando-se pelas disposi¢des contidas na Lei Federal n? 8.666, de 21 

de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da 

Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, e pelas exigéncias 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

MODALIDADE LICITATORIA: NUMERO DO PROCESSO: 

TOMADA DE PRECOS 2023.09.11.001i 

ORCAMENTO DO VALOR GLOBAL ESTIMADO: 

R$ 36,000,00 (Trinta e seis mil) 

ORGAO GERENCIADOR: 

Instituto de Previdéncia dos Servidores Publicos do Municipio de Eusébio. 

GRGAO PARTICIPANTE: 

DATA E HORARIO DA LICITAGAO: REFERENCIA DE TEMPO: 

Recebimento dos Envelopes de Habilitagdo e Propostas: Horario Local 

16/10/2023 AS 10HOOM 
LOCAL DE ACESSO AO EDITALE REALIZACAO DO CERTAME: 

1 - Acesso: https:/ /www.ipmeusebio.com.br/licitacoes 

2 - Acesso: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br 

3 - Acesso e Realizacdo: Av. Coronel Cicero S, n? 498 - Centro / Eusébio-CE 

/ CEP 61760-435. 
E-MAIL DO SETOR DE LICITAGAO: 

licitacao@ipmeusebio.com.br 

DIA E HORARIO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL DO SETOR DE LICITACOES: 

SEGUNDA A SEXTA - DE 08HOOM AS 12HOOM 
TIPO DE LICITACAO (CRITERIO DE JULGAMENTO): 

X MENOR MELHOR TECNICAE MAIOR 

PRECO TECNICA PRECO LANCE/OFERTA 

REGIME DE EMPREITADA: 

X | GLOBAL UNITARIO TAREFA INTEGRAL 
TIPO DE COTA CONFORME ART. 48, DA LC N° 123/06, ALTERADA PELA LC N2 147/14: 

COTAPRINCIPAL [ | COTARESERVADA | |COTAEXCLUSIVA 
GLOSSARIO 

o Na hipétese de ndo haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impega a realizagdo do certame na data marcada, a sessao sera 

automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo 

horario anteriormente estabelecido, desde que ndo haja comunicagao em 

contrério, pela Comissdo de Licitagao. 

o Sempre que as palavras ou siglas indicadas abaixo aparecerem neste 
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instrumento de Edital, ou em quaisquer de seus anexos, terdo os seguintes 

significados: 
% I[PME: Instituto de Previdéncia Municipal de Eusébio; 

* ME: Microempresa; 

x* EPP: Empresa de Pequeno Porte; 

% DOU: Didrio Oficial da Unido; 
* DOE: Didrio Oficial do Estado; 

% TCE: Tribunal de Contas do Estado do Ceard; 

xLC: Lei Comilementar; - 

1. DO OBJETO 

1.1. Constitui o objeto da presente licitagdo a “Contratagdo de Servicos 

Continuados de Locagio de Sistema Informatizado de Gestdo Previdenciaria que 

atenda as necessidades do Instituto De Previdéncia Municipal de Eusébio - IPME". 

2. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS 

2.1. As despesas para atender a demanda desta licitagdo, adequam-se com 0 

Plano Plurianual de 2022/2025 e com a Lei de Diretrizes Orgamentarias e nao 

ultrapassando os limites estabelecidos para o exercicio de 2023, programadas em 

dotacdo orcamentdria, tendo em vista que a Lei orgamentdria foi aprovada, o que 

repercute no mundo juridico, ou seja, tem aplicabilidade pratica, com condi¢do de 

eficicia prevista no Orgamento Geral deste Orgdo, conforme a classificagdo abaixo 

discriminada: 

2044 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

EUSEBIO 
02.07.02.09.122.0107.2044 - MANUTENCAO E FUNCIONAMENTO DA 

UNIDADE - RPPS 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.40.00 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA 

INFORMACAO E COMUNICAGAO - PJ 

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

3.1.0s licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do 

procedimento licitatério deverdo estar devidamente representadas por: 

3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de 

identidade ou outro documento de identificagdo oficial, acompanhado de: 

registro comercial no caso de empresa individual, contrato social ou estatuto 

em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por agdes, 

dos documentos de eleicio de seus administradores; inscricdo do ato 

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercicio; e ata de fundacdo e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, no caso de 

sociedades cooperativas; sendo que em tais documentos devem constar 

expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigacdes em 

decorréncia de tal investidura; 

3.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que devera 
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apresentar instrumento de procuragdo publica ou particular com firma 

reconhecida em cartdrio competente, com poderes para se manifestar em nome 

da empresa licitante em qualquer fase da licitagdo, acompanhada do respectivo 

documento de identificagdo oficial com foto do outorgado e do registro 

comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor 

no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por agdes, 

acompanhado, neste ultimo, de documentos de eleicdo de seus 

administradores; inscri¢do do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercicio; e ata de fundagéo e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Juridicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

3.1.2.1. A procuragdo particular poderd ter a firma dispensada, 

caso esteja acompanhada de documento oficial do outorgante, para que 

seja feita a verificagdo da autenticidade da assinatura pela Comissdo de 

Licitagdo, ou ainda o autor esteja presente para proceder a assinatura na 

sessdo publica. 

3.2.0s documentos de que trata o credenciamento de representantes, 

mencionados anteriormente, deverdo ser apresentados dentro do envelope de 

“HABILITACAQ”, em originais ou publicagdo em Orgdo Oficial, ou, ainda, por 

qualquer processo de copia autenticada em cartério competente ou por servidor da 

Comissdo de Licitacdo com a apresentagdo imediata dos originais para conferéncia, 

no ato da abertura do respectivo envelope na sessdo publica. 

3.2.1. Nenhum documento receberd a declaragdo de que “confere com 

original” antes do inicio da sessdo publica. 
3.3. Cada representante legal/credenciado devera representar apenas uma 

empresa licitante. 

3.4. As licitantes interessadas em participar do certame ndo necessitam 

encaminhar seus representantes legais para entregar os envelopes com a 

documentacdo e as propostas, podendo, inclusive, encaminha-los via Correios ou 

outro meio similar de entrega, atentando para a data e hordrio de abertura do 

certame, informados no preAmbulo deste Edital. A correspondéncia devera ser 

enderecada com Aviso de Recebimento (AR) para a Comissdo de Licitagdo no 

endereco indicado no predmbulo deste Edital e conter os dois envelopes acima 

mencionados, anterior ao inicio da sessdo publica. 

4. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO 
4.1. Poderio participar desta licitagdo: 

4.1.1. Qualquer empresa regularmente estabelecida no Pafs, cadastradas 

no CRC (Certificado de Registro Cadastral) da Comissdo de Licitagdo do 

Instituto de Previdéncia Municipal de Eusébio/CE, especializadas no ramo 

pertinente ao objeto desta licitagdo disposto em seus atos constitutivos, ou que 

comprovem junto a esta Comissdo de Licitagdo, no prazo de até 03 (trés) dias 

antes do recebimento das propostas, observado o disposto no art. 110 e § 

tinico da Lei Federal n° 8.666/93, e que preencham os requisitos necessarios 

para cadastro conforme documentos exigidos para inscrigao junto ao setor, e 

ainda que atendam as condigdes deste Edital e seus anexos. 

4.1.1.1. 0 Interessado ndo cadastrado que quiser participar da 
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licitagdo devera atender as condigbes para cadastramento até o 3° 

(terceiro) dia anterior ao recebimento das propostas, devendo dirigir-se 

ao Setor de Licitagdes deste Instituto, no enderego mencionado no 

preambulo deste Edital, levando a documentagéo necessaria, ocasido em 

que, constatada a regularidade, recebera o documento de CRC desse 

6rgao, que lhe permitira participar nesta licitagdo. 

4,1.1.2.Para o cadastramento no Setor de Licitagbes deste 

Instituto, sio necessarios os documentos estipulados pela Comissdo de 

Licitacdo, que poderdo ser consultados no enderego do sitio eletrénico 

https://www.ipmeusebio.com.br/licitacoes, por meio do telefone (85) 

98159.7140 ou pelo enderego de e-mail 

licitacao@ipmeusebio.com.br, e que deverdo ser apresentados no 

endereco mencionado no predmbulo deste Edital, observado o prazo de 

que trata o subitem anterior, quando da inteng¢do de concorrer nesta 

licitagao. 

4.2. Ndo poderio participar desta licitagao: 

4.2.1. Empresas cujo ato constitutivo ndo inclua atividade relacionada ao 

objeto deste Edital. 

4.2.2. Empresas sob a forma de consécio ou grupo de empresas, qualquer 

que seja a sua constitui¢do. 
4.2.3. Empresas que se encontrem sob processo de recuperagao judicial 

ou extrajudicial, faléncia, concordata, dissolugao. 

4.2.4. Empresas suspensas para licitar e contratar com esta Unidade 

Administrativa e/ou declarada inidénea por qualquer 6rgdo da Administragao 

Publica. 
4.2.5. Empresas cujos representantes legais ou sécios, sejam servidores 

ptiblicos dos 6rgdos e entidades desta Administragdo Publica, inclusive 

Fundagdes institufdas e/ou mantidas pelo Poder Publico Municipal, como 

concorrente, direta ou indiretamente, por si ou por interposta pessoa, dos 

procedimentos licitatérios. 

4.2.6. Empresas cujos sécios, representantes ou responsaveis técnicos 

participarem de mais de uma empresa e que esses estejam participando 

diretamente do objeto desta Licitagdo, somente uma delas podera participar 

do certame licitatorio. 

4.2.6.1. Caso ocorra a identificagdo, constante do subitem anterior, 

quando verificada apds a abertura dos envelopes de HABILITACAO, 

tornar4 inabilitada as referidas empresas, pois o fato implica na quebra 

do sigilo das propostas, contrariando o disposto no art. 3¢ da Lei Federal 

n?8.666/93. 
4.2.7. Empresas sob a condigdo do art. 92 da Lei Federal n® 8.666/93, 

direta ou indiretamente, da licitagio ou da execugdo de obra ou servigo e do 

fornecimento de bens a eles necessarios: 

4.2.7.1. servidor ou dirigente de 6rgdo ou entidade contratante 

ou responsavel pela licitagdo. 

4.2.8. Que nio atendam as condi¢des deste Edital e seus anexos. 
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5. DA HABILITACAO 
5.1. 0 recebimento dos envelopes contendo os Documentos de Habilitagdo 

sera EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no predmbulo deste 
Edital. 

5.2.0 Envelope "Documentos de Habilitagdo" devera ser entregue em 

invélucro opaco e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectavel seu 
contetdo, em 1 (uma) Unica via, tendo no frontispicio os seguintes dizeres: 

A COMISSAO DE LICITACAO 
TOMADA DE PRECOS N2 2023.09.11.001i 
ORGAO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE EUSEBIO. 
ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITACAOQ 
RAZAO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNP] DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 

5.3. Os documentos de habilitacdo deverdo ser apresentados em originais ou 

publicacio em Orgio Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cdpia autenticada 
em cartério competente ou por servidor da Comissdo de Licitagdo no ato da abertura 

do envelope com a apresentagdo imediata dos originais para conferéncia. 
5.3.1. Nenhum documento receberd a declaracdo de que “confere com 

original” antes do inicio da sessdo publica. 
5.4. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverdo estar em nome da 

matriz e se a licitante for a filial, todos os documentos deverdo estar em nome da 

filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

5.5. Ndo serdo aceitos documentos de habilitagdo com indicagdo de CNP] 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

5.6. 0 documento obtido através de sitios oficiais, que esteja condicionado a 
aceitagdo via internet, teréd sua autenticidade verificada pela Comissdo de Licitacéo. 

5.7.Na hipotese de o documento ndo constar expressamente o prazo de 

validade, este devera ser acompanhado de declaragdo ou regulamentagdo do 6rgao 

emissor que disponha sobre sua validade. Na auséncia de tal declaragdo ou 

regulamentacdo, o documento seréd considerado valido pelo prazo de 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data de sua emissdo, quando se tratar de documentos 

referentes a habilitacdo fiscal e econémico-financeira. 

5.8. Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, 0os mesmos 

somente serdo considerados se forem acompanhados da versdo em portugués 
firmada por tradutor juramentado, e também consularizados ou registrados no 

cartério de titulos e documentos. 
5.9, Somente serdo aceitos os documentos acondicionados no ENVELOPE “A”, 

nio sendo admitido posteriormente, o recebimento pela Comissdo de qualquer 

outro documento, salvo na condi¢do do disposto no § 32 do Art. 48 da Lei n® 

8.666/93. 
5.10. Como condicdo prévia ao exame da documentagao de habilitacdo, a 

Comissdo de Licitagdo verificard o eventual descumprimento das condigbes de 
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participagdo, especialmente quanto a existéncia de sancdo que impeca a 
participag¢do no certame ou a futura contratagio, mediante Consulta Consolidada de 
Pessoa Juridica junto ao TCU no seguinte enderego eletrdnico: https://certidoes- 
apf.apps.tcu.gov.br, 

5.10.1. A consulta aos cadastros serd realizada em nome da empresa 
licitante e também de seu sécio majoritario, por for¢a do art. 12 da Lei Federal 
n® 8.429/92, que prevé, dentre as san¢des impostas ao responsavel pela 
pratica de ato de improbidade administrativa, a proibigdo de contratar com o 
Poder Publico, inclusive por intermédio de pessoa juridica da qual seja sécio 
majoritario. 

5.10.2. Constatada a existéncia de sancdo, a Comissio de Licitagdo 
reputara a licitante inabilitada, por falta de condigdo de participacio. 

5.10.3. Ndo ocorrendo a inabilitacio por for¢a das situacdes acima 
mencionadas, a documentagdo de habilitacio das licitantes entio serd 
verificada, conforme demais exigéncias previstas adiante. 

5.11. Exigéncias quanto a HABILITACAO JURIDICA: 
5.11.1. Cédula de Identidade do(s) administrador(s); 
5.11.2. No caso de empresario individual: inscrigio no Registro Publico 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
5.11.3. No caso de sociedade empreséria ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI ou de sociedade limitada unipessoal - SLU: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatério de seus administradores; 

5.11.4. Inscrigdo no Registro Ptiblico de Empresas Mercantis onde opera, 
com averbagdo no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agéncia; 

5.11.5. No caso de sociedade simples: inscrigio do ato constitutivo no 
Registro Civil das Pessoas Jurfdicas a respectiva sede, acompanhada de prova 
da indicagdo dos seus administradores; 

5.11.6. No caso de cooperativa: ata de fundagiio e estatuto social em 
vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764/71; 

5.11.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pafs: decreto de autorizagdo; 

5.11.8. Os documentos acima deverio estar acompanhados de todas as 
alteragdes ou da consolidagdo respectiva. 

5.12. Exigéncias quanto 3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
5.12.1. Prova de inscri¢do no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas - 

CNPJ; 

5.12.2.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 
mediante apresentacdo de certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributérios Federais e 3 Divida 
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados. 
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5.12.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servigo (FGTS); 

5.12.4. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justica 
do trabalho, mediante a apresentagdo de certidio negativa ou positiva com 
efeito de negativa de Débitos Trabalhista, nos termos do Titulo VI[-A da 
Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452/43; 

5.12.5. Prova de inscri¢do no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, relativo ao domicflio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compativel com o objeto da licitacio; 

5.12.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou 
sede da licitante, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 

5.12.6.1. Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos 
estaduais relacionados ao objeto licitatério, devers comprovar tal 
condi¢do mediante certiddo/declaragio da Fazenda Estadual do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.12.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou 

sede da licitante, relativa 3 atividade em cujo exercicio contrata ou concorre; 
5.12.7.1.Caso a licitante seja considerada isenta dos tributos 

municipais relacionados ao objeto licitatério, devers comprovar tal 
condi¢do mediante certiddo/declaragdo da Fazenda Municipal do seu 
domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
5.12.8. A licitante qualificada como microempresa, empresa de pequeno 

porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei n® 
11.488/07, conforme o caso, deverd encaminhar a documentacido de 
habilitagdo exigida para efeito de comprovacio de regularidade fiscal, ainda 
que haja alguma restri¢do, nos termos do que dispde o art. 43, §12 da Lei 
Complementar n® 123 /06, sob pena de inabilitaggo. 

5.12.8.1. A existéncia de restri¢cdo relativamente 3 regularidade 
fiscal e trabalhista ndo impede que a licitante com tratamento juridico 
diferenciado na forma do que dispde a LC n® 123/06, seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do edital. 

5.13. Exigéncias quanto 8 QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA. 
5.13.1. Certido negativa de faléncia expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante. 
5.13.2. Balango patrimonial e demonstragdes contabeis do ultimo 

exercicio social, ja exigiveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situagdo financeira da empresa, vedada a sua substituicdo por balancetes 
ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrado hd mais de 3 (trés) meses da data de apresentacdo da proposta. 

5.13.2.1. No caso de empresa constituida no exercicio social 
vigente, admite-se a apresentagdo de balango patrimonial e 
demonstragbes contdbeis referentes ao perfodo de existéncia da 
empresa; 

5.13.2.2. Caso a licitante seja cooperativa, tais documentos 
deverdo ser acompanhados da tltima auditoria contabil-financeira, 
conforme dispde o art. 1122 da Lei Federal n® 5.764/71, oude uma 
declaragéo, sob as penas da lei, de que tal auditoria nio foi exigida 
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pelo 6rgdo fiscalizador. 

5.14. Exigéncias quanto a QUALIFICACAO TECNICA 
5.14.1. A documentagio referente & qualificagdo técnica se encontra 
elencada nos subitens seguintes ao subitem 18.3 (até ao subitem 
18.3.7) do Termo de Referéncia, Anexo I deste Edital de Convocacio. 

5.15.0utras Exigéncias de Habilitacio 
5.15.1. Declaragdo para fins de cumprimento ao estabelecido na Lei 

Federal n? 9.854, de 27-10-1999, publicada no DOU de 28.10.1999, e ao inciso 
XXXIII, do artigo 70, da Constituigdo Federal, que nio emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condigdo de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, modelo anexo a este edital. 

5.15.2. Declaragdo de Tratamento Juridico Diferenciado nos termos do 
que dispde a Lei Complementar n® 123 /06, alterada pela Lei Complementar n® 
147/14, modelo anexo a este edital. 

5.15.2.1. A apresenta¢do da declaracdo mencionada no subitem 
anterior € facultativa e deverd ser entregue tio-somente pelas licitantes 
efetivamente enquadradas, que pretendam se beneficiar do regime legal 
diferenciado e que ndo tenham sido alcancadas por alguma hip6tese de 
exclusdo do tratamento juridico diferenciado. 

5.15.2.2. Caso as empresas enquadradas no tratamento juridico 
diferenciado, ndo apresentem a declaracio mencionada no subitem 
anterior, poderdo participar normalmente do certame, porém, em 
igualdade de condi¢des com as empresas nio enquadradas neste regime. 
5.15.3. A(s) licitante(s) qualificada(s) como microempresa, empresa de 

pequeno porte e as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei n® 
11.488/07, deverdo apresentar toda a documentagio exigida para efeito de 
comprovacdo de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 
alguma restrigio. 

5.15.3.1. Havendo alguma restricio na comprovacdo da 
regularidade fiscal e trabalhista, sera assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias 1teis, contado a partir do momento em que caso a licitante for 
declarada vencedora do certame. O prazo poder4 ser prorrogado por 
igual perfodo, a critério da administrago ptblica, quando requerida pela 
licitante, mediante apresentacio de justificativa. 

5.15.3.2. A ndo-regularizacio fiscal e trabalhista no prazo previsto 
no subitem anterior acarretard a inabilitagio da licitante, sem prejuizo 
das sang¢bes previstas no art. 81 da Lei Federal n® 8.666/93, sendo 
facultada a convocacdo das licitantes remanescentes, na ordem de 
classificagdo. Se, na ordem de classificagdo, seguir-se outra empresa 
qualificada nos termos do que dispde a LC n® 123/06, com alguma 
restricdo na documentacdo fiscal e trabalhista, serd concedido o mesmo 
prazo para regularizacio. 

5.16. Demais disposicdes relativas a habilitacdo 
5.16.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os 
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documentos de habilitagdo, o(a) Presidente da Comissdo de Licitacdo 
suspenderd a sessdo e divulgard o resultado nos mesmos meios oficiais que 
divulgou o aviso da licitacdo, que da data da publicagdo iniciard o prazo 
recursal. 

5.16.2. A Comissdo de Licitacdo, em forma de diligéncia, poderé solicitar 
originais de documentos j& autenticados ou complementares, destinadas a 
esclarecer ou complementar a instrucdo do processo, sendo a licitante 
obrigada a apresenta-los no prazo estipulado na sessio publica ou através de 
solicitagdo formal, sob pena de, ndo o fazendo, ser inabilitada. 

5.16.3. Serd inabilitada a licitante que ndo comprovar sua habilitagio, 
seja por ndo apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenté-los 
em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

5.16.4. A inabilitagdo da licitante importa na preclusdo do direito de 
participar das fases subsequentes. 

5.16.5. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, é facultado a 
Comissdo de Licitagio, fixar o prazo de 08 (oito) dias lteis, para a apresentagio 
de documentacdo escoimada das causas que provocaram a inabilitagdo, nos 
termos do §3° do artigo 48 da Lei Federal n® 8.666/93. 

6. DA PROPOSTA DE PRECOS 
6.1. 0 recebimento dos envelopes contendo as Propostas de Precos sera 

EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no preambulo deste Edital. 
6.2. 0 Envelope "Proposta de Precos" dever4 ser entregue em invélucro opaco 

e fechado com cola e/ou de tal forma que torne indetectivel seu conteddo, em 1 
(uma) tnica via, tendo no frontispicio os seguintes dizeres: 

A COMISSAO DE LICITACAO 
TOMAMADA DE PRECOS N2 2023.09.11.001i 
ORGAO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS DO 
MUNICIPIO DE EUSEBIO. 
ENVELOPE “B” - PROPOSTA DE PRECOS 
RAZAO SOCIAL DA LICITANTE: 
CNP] DA LICITANTE: 
TELEFONE PARA CONTATO: 
E-MAIL: 

6.3. A proposta de precos poderd ser elaborada pelo modelo sugerido, 
constante dos anexos deste Edital, produzida em meio magnético, impressa, 
rubricada em todas as suas p4ginas e ao final assinada pelo Representante Legal da 
empresa licitante, devendo obedecer as seguintes exigéncias minimas: 

6.3.1. Redigida no timbrado da licitante em lingua portuguesa, com 
linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas; 

6.3.2. Indicagdo da Modalidade e o Ntimero da Licitagdo; 
6.3.3. Identifica¢do da Licitante, compreendendo a razio social, inscrigao 

no CNPJ, enderego completo - inclusive CEP, niimero do telefone e e-mail; 
6.3.4. Identificacdo do(a) seu(a) Representante Legal, compreendendo o 

nome completo, inscrigio no CPF, nimero celular e e-mail; 
6.3.5. Descricdo do objeto de forma clara, observadas as especificagdes 
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constantes do Termo de Referéncia e demais documentos técnicos anexos a 
este Edital; 

6.3.6. Pregos unitarios e valor global da proposta, em algarismo, 
expresso em moeda corrente nacional (REAL), de acordo com os pregos 
praticados no mercado. 

7. DO PROCESSAMENTO DA LICITACAO 
7.1. A presente licitagdo, seu processamento e todos os atos e termos dela 

decorrentes, reger-se-io pela legislacio disposta neste Edital e seus anexos. 
7.2.Os trabalhos da sessdo publica para recebimento dos Documentos de 

Habilitagdo e Propostas Comerciais obedecerdo aos tramites estabelecidos nos 
subitens adiante. 

7.3. O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitacdo e as 
propostas de pregos serd EXCLUSIVAMENTE, no dia, hora e local mencionados no 
preambulo deste Edital, com excec¢do dos encaminhados pelos Correios ou outra 
forma similar, nos termos do item: “REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTOQ”, 
disposto neste Edital. 

7.4. Todos os interessados em participar da licitagio deverdo estar no local 
designado antes do referido hordrio de abertura, nio sendo aceita, em hipdtese 
alguma, a participagio de licitante retardataria. 

7.5. Os atos publicos poderio ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 
deles poderdo se manifestar as licitantes ou representantes credenciados, ndo sendo 
permitida a intercomunicacio entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que 
causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 

7.6. Apos (0)a Presidente da Comissdo de Licitacdo declarar encerrado o prazo 
para recebimento dos envelopes, ndo serdo aceitos quaisquer outros envelopes ou 
documentos que nio os existentes nos envelopes ja entregues, nem serd permitido 
que se faga qualquer adendo ou esclarecimentos sobre os documentos de forma 3 
alterar o seu contetdo original. 

7.7.Em seguida, a Comissdo de Licitagio procederd 2 ABERTURA DOS 
ENVELOPES CONTENDO OS DOCUMENTOS REFERENTES A HABILITACAO e fara 
a conferéncia destes de acordo com as exigéncias deste Edital, os quais serdo 
rubricados pela prépria Comissio e serdo postos a disposi¢do dos representantes 
credenciados, para que os examinem e o0s rubriquem. 

7.8.A Comissdo de Licitagio poderd, a seu exclusivo critério, apreciar 
imediatamente os documentos apresentados e proclamar o rol das licitantes 
habilitadas, ou suspender a sessdo publica para andlise da documentagdo e 
divulgagdo do resultado nos autos do processo com publicagdo na imprensa oficial, 
ou ainda marcar nova reunido para divulgagdo do resultado da fase de habilitagio, 
ficando cientificados os interessados. 

7.9.Proclamado o resultado da habilitacdo, e decorrido o prazo para 
interposicdo de recurso, ou no caso de rentincia do direito recursal, a Comissio de 
Licitagdo procedera a abertura das Propostas de Precos das licitantes habilitadas. 

7.10. A(s) Proposta(s) de Pregos da(s) licitante(s) inabilitada(s), estard a 
disposi¢do para retirada, caso ndo haja recursos ou, se houver, apés sua denegacio. 

7.11. A Comissdo de Licitacdo manterd sob sua guarda até o final desta 
licitacdo os  envelopes contendo  as propostas das  empresas 
inabilitadas/desclassificadas. Transcorrido esse prazo sem que os citados envelopes 
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tenham sido resgatados, estes serdo expurgados. 

7.12. Ainabilitacdo dalicitante importara na preclusdo do direito de participar 
das fases subsequentes. 

7.13. Ap0s a fase de habilitagdo, ndo cabe desisténcia de proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissio de Licitacdo. 

7.14. Em seguida, a Comissdo de Licitagdo procedera a ABERTURA DOS 

ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PRECOS e verificara a conformidade 

destas de acordo com as exigéncias deste Edital, bem como a compatibilidade dos 
precos apresentados com os parametros maximos estabelecidos, as quais serdo 

rubricadas pela prépria Comissdo e serdo postas a disposigdo dos representantes 

credenciados, para que as examinem e as rubriquem. 
7.15. As propostas classificadas serdo ordenadas de acordo com a ordem 

crescente dos pregos ofertados. 

7.16. A Comissdo de Licitagdo verificara a existéncia de empresas enquadradas 
no regime juridico diferenciado (ME/EPP/Cooperativa), para o cumprimento do 
disposto no §3° do art. 48 da Lei Complementar n? 123/06 alterada pela Lei 
Complementar n? 147 /14, procedendo como previsto no subitem seguinte. 

7.17.Caso a proposta classificada em primeiro lugar ndo seja de 

ME/EPP/Cooperativa, a Comissdo de Licitagdo procedera de acordo com os subitens 
a seguir: 

7.17.1. Fica assegurado, como critério de desempate (LC n? 123/06), 

preferéncia de contratagdo para as ME/EPP/Cooperativa; 

7.17.2. Entende-se por empate ficto aquelas situagdes em que as 

propostas apresentadas pelas ME/EPP/Cooperativa sejam iguais ou até 10% 

(dez por cento) superiores a proposta que obtiver melhor classificacdo, depois 

de ordenadas as propostas de pregos em ordem crescente dos precos 

ofertados; 

7.17.3. Para efeito de desempate, a Comissdo procederd da seguinte 
forma: 

7.17.3.1. AME/EPP/Cooperativa que obtiver melhor classificacdo 

podera apresentar proposta de preg¢o inferior aquela considerada 
vencedora do certame, situagdo em que sera classificada em primeiro 
lugar e consequentemente declarada vencedora do certame; 

7.17.3.2. Ndo ocorrendo a situacdo na forma do subitem anterior, 

serdo convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem no 
percentual dos 10% (dez por cento), na ordem classificatdria, para o 
exercicio do mesmo direito. 

7.17.4.No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas 

ME/EPP/Cooperativa que se encontrem no intervalo estabelecido no 

percentual dos 10% (dez por cento), sera realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro podera apresentar nova proposta de 

precos; 
7.17.5. Na hip6tese de ndo contratagdo nos termos previstos no subitem 

anterior, o objeto licitado sera adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame. 

7.17.6. Ocorrendo empate ficto, a ME/EPP/Cooperativa que obtiver 

melhor classificagdo no percentual dos 10% (dez por cento), serd convocada 

para apresentar nova proposta de pregos apdés a solicitagdo do(a) Presidente 
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da Comissio de Licitacdo, ocasido em que o Representante Legal da licitante 

devera estar presente a sessdo publica e declarar sua nova proposta no prazo 

de até 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusio do seu direito, ou ainda, 

através de solicitacdo formal, também sob pena de preclusdo do seu direito, 

nio respondé-la no prazo estipulado, contado do recebimento da mesma. 

7.18. Os recursos, em qualquer das fases da licitacao, serdo interpostos e 

julgados com estrita observancia no art. 109 da Lei Federal n® 8.666/93. 

7.19.A(s)  decisdo(Ges)  do(s) julgamento(s)  do(s) Recurso(s) 

Administrativo(s) sera(do) publicado(s) na imprensa oficial e o(s) mesmo(s) 

estara(do) a disposigdo nos autos do processo e serao disponibilizados no Portal de 

Licitagdes dos Municipios no site eletrénico do TCE. 

7.20. Os resultados de cada fase da licitagdo e o(s) valor(es) da(s) proposta(s) 

vencedora(s) sera(do) publicado(s) na imprensa oficial, ou se presentes todos os 

representantes das licitantes no ato em que foi adotada a decisdo, comunicado 

diretamente aos interessados e lavrado em ata. Estas publicagdes constituirdo os 

avisos dos resultados dos julgamentos das documentagGes e propostas. 

7.21. A Comissdo de Licitagdo, em qualquer fase do processo e a seu critério e 

em forma de diligéncia, podera solicitar documentos complementares, destinados a 

esclarecer ou complementar a instrugdo do processo, sendo a licitante obrigada a 

apresenta-los no prazo estipulado na sessdo publica ou através de solicitagao 

formal, sob pena de, ndo o fazendo, ser inabilitada. 

7.22. De cada sessdo realizada serd lavrada a respectiva ata circunstanciada, a 

qual serd assinada pela Comissdo de Licitacio e pelos representantes das licitantes. 

8. DO JULGAMENTO DA LICITACAO 

8.1. 0 julgamento dos documentos de habilitagio e propostas de pregos serdo 

objetivos e procedidos de acordo com as disposi¢des contidas neste Edital, devendo 

toda documentacdo comprobatéria estar devidamente autenticada em cartorio 

competente, exceto aos que puderem ter sua validacdo constatada via internet. 

8.2. Para fins de que trata o julgamento dos documentos de habilitagdo e 

propostas de pregos serao levados em consideracio os seguintes critérios: 

8.2.1. Avaliacio dos Documentos de Habilitacao - ENVELOPE “A” 

8.2.1.1. A habilitagdo seré julgada com base nos Documentos de 

Habilitacdo apresentados, observadas as exigéncias pertinentes a 

Habilitagio Juridica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificagao 

Econdmica e Financeira e Qualificagdo Técnica; 

8.2.1.2.Ser4 inabilitada a licitante que deixar de apresentar 

qualquer um dos documentos exigidos no ENVELOPE “A”, ou apresenta- 

los em desacordo com as exigéncias do presente Edital e ainda, serdo 

inabilitadas, de forma superveniente, as ME/EPP/Cooperativa que nao 

normalizarem a documenta¢io de Regularidade Fiscal e Trabalhista no 

prazo definido neste Edital. 

8.2.1. Avaliacdo das Propostas de Pregos - ENVELOPE “B” 

8.2.1.1. Serdo desclassificadas as Propostas que apresentarem 

condicdes ilegais, omissoes, erros e divergéncia ou conflito com as 

exigéncias deste Edital; 
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8.2.1.2. Serdo desclassificadas as Propostas em funcio da oferta de 
outra licitante na licitacdo; 

8.2.1.3. Serdo desclassificadas as Propostas com preco unitario 
simbdlico ou irrisério, havido assim como aquele incompativel com os 

pregos praticados no mercado, conforme a Lei Federal n® 8.666/93 e 
suas alteracdes; 

8.2.1.4. Serdo desclassificadas as Propostas com preco excessivo, 

assim entendido como aquele superior ao prego méximo aceitdvel, 
estabelecido no Termo de Referéncia, anexo a este Edital; 

8.2.1.5. Serdo desclassificadas as Propostas com pregos globais 

inexequiveis na forma do art. 48 da Lei Federal n? 8.666/93; 
8.2.1.6. Se a proposta de pregos nao for aceitidvel, a Comissdo de 

Licitagdo examinard a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificagio. 

8.2.1.7. Sempre que a proposta ndo for aceita, e antes de a 

Comissdo de Licitagdo passar a subsequente, havera nova verificacio da 

eventual ocorréncia do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
n? 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.2.1.8. Nas propostas prevalecerdo, em caso de discordincia entre 
os valores numéricos e por extenso, este ultimo. 

8.2.1.9. Os erros de soma e/ou multiplicacdo, bem como o valor 

total proposto, eventualmente configurados nas Propostas das licitantes, 

serdo devidamente corrigidos, ndo se constituindo, de forma alguma, 

como motivo para desclassificacdo da proposta. 

8.2.1.10. Havendo igualdade entre 02 (duas) ou mais propostas, o 

critério de desempate sera decidido por sorteio, observada a preferéncia 
de desempate dispostana LCn2123/06, referente ao tratamento juridico 

diferenciado para as empresas enquadradas como 
ME/EPP/Cooperativa. 

8.2.1.11. Quando todas as licitantes forem 

inabilitadas/desclassificadas, é facultado a Comissdo de Licitacdo, fixar o 

prazo de 08 (oito) dias tteis, para a apresentacdo de documentagdo 
escoimada das causas que provocaram a inabilitagdo/desclassificagéo, 

nos termos do §3° do art. 48 da Lei Federal n® 8.666/93. 

9. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DA IMPUGNACAO E DO RECURSO 
9.1. Critérios para pedidos de ESCLARECIMENTOS: 

9.1.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus 

anexos, deverdo ser enviados a Comissdo de Licitagdo, até 02 (dois) dias uteis, 
anteriores a data designada para abertura da sessio publica. 

9.1.2.0 pedido de esclarecimento devera ser enviado, 

EXCLUSIVAMENTE por meio eletrénico, pelo e-mail do Setor de Licitacio 
mencionado no predmbulo deste Edital, observado o horario de 

funcionamento do setor, mencionado no mesmo predmbulo, e ainda indicando 

o numero da Licitagao. 

9.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serdo enviadas em 
resposta ao e-mail encaminhado pelo interessado. 

9.1.4. Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo nio serdo 
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respondidos. 
9.1.5. Os pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos previstos 

no certame. 

9.2. Critérios para pedidos de IMPUGNACAO: 

9.2.1. Até 02 (dois) dias tteis, antes da data designada para a abertura 

da sessdo publica, qualquer pessoa podera impugnar este Edital. 

9.2.2. A peticdo de impugnagdo devera ser protocolizada no enderego ou 

encaminhada pelo e-mail do Setor de Licita¢ao, mencionados no preambulo 

deste Edital, observado o horario de funcionamento do setor, mencionado no 

mesmo predmbulo, e ainda indicando o nimero da Licitagao. 

9.2.3. Cabera & Comissdo de Licitacdo, decidir sobre a impugnagdo no 

prazo de até 24 (vinte e quatro) horas tteis, contados da data de recebimento 

da impugnagao. 

9.2.4. A resposta a impugnagdo serd procedida em ate 24 (vinte e quatro) 

horas e entranhada nos autos do processo licitatério, bem como, encaminhada 

3 impugnante, no enderego de e-mail informado na sua peti¢gdo ou em resposta 

ao e-mail o qual foi encaminhada a peticao, e ainda, estara disponivel para 

consulta dos demais interessados. 

9.2.5. Nio serdo conhecidas as impugnagdes apresentadas por outra 

forma e/ou fora do prazo legal e/ou subscritas por representante nao 

habilitado legalmente. 

9.2.6. Acolhida a impugnagio, seré definida e publicada nova data paraa 

realizagio do certame, exceto se a alteragdo nao afetar a formulagdo das 

propostas. 
9.2.7. As impugnacdes ndo suspendem os prazos previstos no certame. 

9.2.7.1. A concessao de efeito suspensivo a impugnagdo é medida 

excepcional e devera ser motivada pela Comissao de Licitagdo, nos autos 

do processo de licitagdo. 

9.3. Critérios para interposi¢do de RECURSO: 

9.3.1. Das decisdes proferidas pela Comissdo de Licitagdo, cabera 

recurso nos casos de: 

9.3.1.1. Habilitacdo e /ou Inabilitagdo; 

9.3.1.2. Julgamento das propostas. 

9.3.2. A intencdo de interpor recurso contra a decisdo da Comissao de 

Licitagdo, de habilitar e/ou inabilitar, classificar e/ou desclassificar, devera 

constar em Ata, se presente a sessdo, representante do licitante. 

9.3.3. Havendo recurso referente a fase de habilitagdo, os envelopes 

contendo as propostas de todas as licitantes, inclusive o da Recorrente ficardo 

em poder da Comissdo de Licitagao até o julgamento do recurso interposto. 

Apreciado o recurso, e mantida a inabilita¢do, o envelope “B” devera ser 

retirado por representante legal, no prazo de 10 dias contados a partir da data 

do aviso de prosseguimento da licitagdo. Apés este prazo, caso ndo seja 

retirado, o envelope sera expurgado. 

9.3.4. Em caso de auséncia do representante legal do licitante a sessao, 

esta serd suspensa para que se proceda a publicagdo no mesmo meio oficial 

que divulgou esta licitagao, de sua inabilitacdo ou desclassificagdo. 
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9.3.5. O recurso dever ser protocolizado no enderego ou encaminhado 

pelo e-mail do Setor de Licitagao, mencionados no preAmbulo deste Edital, 

observado o horario de funcionamento do setor, mencionado no mesmo 

preambulo, e ainda indicando o nimero da Licitagdo. 

9.3.6. Os recursos deverdo ser dirigidos ao titular do 6rgdo ou entidade 

da qual se origina esta licitagdo, e interpostos mediante petigdo datilografada 

ou digitada e assinada por quem de direito, contendo as razdes de fato e de 

direito com as quais impugna a decisdo adversa. 

9.3.7. Protocolado o recurso os demais participantes deverdo ser 

intimados de imediato para apresentarem suas contrarrazoes. 

9.3.8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 

procedimentais, a autoridade competente homologara a presente licitagdo 

para determinar a contratagao. 

10.DA ADJUDICACAO E HOMOLOGAGAO 

10.1. A adjudicacdo e a homologacdo desta licitagdo em favor da licitante 

classificada em primeiro lugar, sdo da competéncia do titular da origem desta 

licitagao. 

10.2. O titular da origem desta licitagdo se reserva o direito de ndo homologar 

ou revogar o presente processo, por razoes de interesse publico decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentagao escrita. 

11.DO CONTRATO 
11.1. Apés a homologagdo da licitagao, em sendo viabilizada a contratagao, 

ser4 firmado Termo de Contrato com a empresa vencedora da licitagdo, segundo o 

critério estabelecido neste Edital. 

11.2. A adjudicatdria terd o prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados a partir da 

data de sua convocagio, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 

direito a contratacgéo, sem prejufzo das sangoes previstas neste Edital. 

11.2.1. Alternativamente a convocagdo para comparecer perante o érgdo 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administracdo podera 

encaminhd-lo para assinatura, mediante correspondéncia postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletronico (e-mail), para que seja assinado no prazo 

de 03 (trés) dias dteis, a contar da data de seu recebimento. 

11.2.2. Os prazos estabelecidos nos subitens anteriores para assinatura 

do contrato poderdo ser prorrogados uma unica vez, por igual perfodo, quando 

solicitado pela licitante vencedora, durante o seu transcurso, e desde que 

devidamente justificado e aceito pela Administragao. 

11.2.3. E facultado 4 Administragdo, quando a adjudicataria ndo assinar 

o Termo de Contrato no prazo e condigdes estabelecidas, convocaras licitantes 

remanescentes, na ordem de classificacdo, para fazé-lo em igual prazo e nas 

mesmas condicdes propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

precos, ou revogar esta licitagao. 

11.2.3.1. 0 disposto no item anterior nao se aplica as licitantes 

convocadas nos termos do art. 64, §2° da Lei Federal n® 8.666/93, que 

ndo aceitarem a contratagio nas mesmas condi¢des propostas pela 

primeira adjudicataria. 

11.3. A vigéncia do Termo de Contrato sera de 12 (doze) meses, podendo ser 
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prorrogado nos termos da Lei Federal n® 8.666/93, por interesse das partes ate o 

limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorizagdo formal da autoridade 

competente e observados os seguintes requisitos: 

¢ Os servicos tenham natureza continuada; 

e Os servigos tenham sido prestados regularmente; 

¢ Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administragao 

mantém interesse na realizagdo do servigo; 

e Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 

vantajoso para a Administragao; 

e Haja manifestagdo expressa da contratada informando o interesse na 

prorrogagao; 

e Sejam mantidas as condig¢des iniciais do contrato ou as tltimas ajustadas por 

alteracdo, inclusive quanto ao prego. 

11.4. Na assinatura do contrato, bem como nas altera¢oes que dele advir, sera 

exigida a apresentagéo dos seguintes documentos: 

a) Certiddo Negativa de Débitos da Fazenda Federal; 

b) Certiddo Negativa de Débitos da Fazenda Estadual; 

c) Certiddo Negativa de Débitos da Fazenda Municipal; 

d) Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas; 

e) Certiddo de Regularidade do FGTS-CRF. 

12. DA GARANTIA CONTRATUAL 

12.1. Os critérios acerca da prestagdo de garantia contratual, sdo os 

estabelecidos no Termo de Referéncia e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

13. DAS OBRIGACOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

13.1. As obrigacdes da Contratante e da Contratada, sdo as estabelecidas no 

Termo de Referéncia e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

14.1. Os critérios acerca do recebimento e aceita¢ao do objeto, sdao os 

estabelecidos no Termo de Referéncia e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

15. DO PAGAMENTO 

15.1. Os critérios acerca do pagamento, sdo 0s estabelecidos no Termo de 

Referéncia e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

16. DA FISCALIZACAO DO CONTRATO 

16.1. Os critérios acerca da fiscaliza¢ao contratual, sdo os estabelecidos no 

Termo de Referéncia e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

17. DO REAJUSTAMENTO DO PRECO 

17.1. Os critérios acerca do reajustamento do prego, sao 0s estabelecidos no 

Termo de Referéncia e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

18. DA SUBCONTRATACAO 

18.1. Os critérios acerca da subcontratagdo, sdo 0s estabelecidos no Termo de 
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Referéncia e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

19. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 
19.1. Os critérios acerca das san¢des administrativas, sdo os estabelecidos no 

Termo de Referéncia e na Minuta Contratual, anexos a este Edital. 

20. DAS DISPOSICOES GERAIS 
20.1. Da sessdo publica desta Licitagdo lavrar-se-d Ata Circunstanciada. 
20.2. Ndo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeca a realizacdo do certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente 

transferida para o primeiro dia util subsequente, no mesmo horario anteriormente 

estabelecido, desde que ndo haja comunicagdo em contrdrio, pela Comissdo de 

Licitagao. 

20.3. Todas as referéncias de tempo no Edital, no aviso e durante a sessdo 

publica observardo o horéario local. 
20.4. A homologacdo do resultado desta licitagdo ndo implicara direito a 

contratagao. 

20.5. As normas disciplinadoras da licitagdo serdo sempre interpretadas em 

favor da ampliacdo da disputa entre os interessados, desde que ndo comprometam 

o interesse da Administracéo, o principio da isonomia, a finalidade e a seguranca da 

contratagao. 

20.6. As licitantes assumem todos os custos de participa¢do, preparagdo e 

apresentacdo de suas propostas e a Administragdo ndo serd, em nenhum caso, 

responsavel por esses custos, independentemente da condugdo ou do resultado do 

processo licitatério. 
20.7.Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. S6 se iniciam e vencem o0s 

prazos em dias de expediente na Administragao. 
20.8. 0 desatendimento de exigéncias formais ndo essenciais ndo importara o 

afastamento da licitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato, 

observados os principios da isonomia e do interesse publico. 
20.9. Em caso de divergéncia entre disposi¢des deste Edital e de seus anexos 

ou demais pegas que compdem 0 processo, prevalecerd as deste Edital. 

21. DOS ANEXOS 
21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

%2 ANEXO I - Termo de Referéncia. 

% ANEXO II - Modelo da Proposta de Pregos. 
% ANEXO III - Modelo da Declaragdo que ndo Emprega Menor de Idade. 

% ANEXO IV - Modelo da Declaragdo de Tratamento Juridico Diferenciado (LC 
n?123/06~147/14). 
% ANEXO V - Minuta do Termo de Contrato. 

Eusébio/CE, 20 de setembro de 2023. 

RESPONSAVEL 
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ANEXO 1 

TERMO DE REFERENCIA 

DO OBJETO. 

AP EVSEBIC 

1.1.Contratacdo de servigos continuados de locagao de sistema informatizado 

de gestido previdencidria que atenda as necessidades do Instituto de 

Previdéncia Municipal de Eusébio - IPME, conforme condicdes, quantidades e 

exigéncias estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRICAO/ESPECIFICACAO CATSER 

UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANT. 
MESES 

PRECO 
ESTIMADO 

UNIT. 

PRECO 
ESTIMADO 
TOTAL 

01 

Software como Servi¢o - SaaS 

Detalhamento: Prestagdo de 

Servicos continuados de 

fornecimento de Sistema 

Informatizado de Gestdo 

Previdenciaria, destinada 

essencialmente a realizagdo de 

cadastros, atualizagdo da base 

cadastral, funcional e financeira 

de todos os segurados desta 

autarquia, célculos, analises, 

relatérios, extratos e demais 

informacdes inerentes a gestdo, 

com disponibilizagdo de 

aplicativo mobile, em 
conformidade com as 

especificacdes técnicas, 

condicoes e quantitativos 

previstos no Termo de Referéncia 

e Seus anexos. 

26077 12 R$ 3.000,00 R$36.000,00 

1.2.0 objeto da licitagdo tem a natureza continua de servicos técnicos 

especializados para Locagdo De Software De Gestdo Previdenciaria. 

1.3.0s quantitativos e respectivas especificagbes dos itens sdo 0s 

discriminados na tabela acima. 
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Rubrica 1.4.A presente contratagdo adotara como regime de execugdo a Empreitada 

por Preco Global. 
1.5.A duracdo inicial do contrato a ser celebrado devera ser de 12 (doze) 

meses, podendo ser prorrogado nos termos do inciso IV do Art. 57. da Lei n® 

8.666/93, por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito) meses, 

desde que haja autorizagdo formal da autoridade competente e observadas as 

seguintes condicdes: 
1.5.1.0s servi¢os tenham natureza continuada; 

1.5.2.0s servigos tenham sido prestados regularmente; 
1.5.3.seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a 

respectiva administragio mantém interesse na continuagdo do 

Servico; 

1.5.4.seja comprovado que o valor do contrato permanece 

economicamente vantajoso para a respectiva administracao; 

1.5.5.haja manifestagdo expressa da contratada informando o 

interesse na prorrogagdo contratual; 

1.5.6.sejam mantidas as condigdes iniciais do contrato ou as 

tltimas ajustadas por alteragdo, inclusive quanto ao prego. 

2. UNIDADE ADMINISTRATIVA. 

2.1 Instituto de Previdéncia Municipal de Eusébio-CE. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACAO. 
3.1.0 Instituto de Previdéncia Municipal de Eusébio - IPME tem o 

compromisso fundamental de gerir com Eficiéncia, Transparéncia e 

Responsabilidade os recursos e beneficios previdencidrios dos servidores 

publicos municipais de Eusébio. Em um cendrio onde a previdéncia se torna 

cada vez mais central nas discussées Politicas, Econdmicas e Sociais do Pafs, é 

primordial que as institui¢des como os Regimes Préprios de Previdéncia Social 

estejam a vanguarda da modernidade buscando a eficicia operacional. 

3.2.A era digital trouxe transformagdes significativas para a administracao 

publica, permitindo uma maior eficiéncia, transparéncia e agilidade nos 

processos. O uso de tecnologia avangada no gerenciamento de dados e 

informacées previdenciarias ndo é mais um diferencial, mas uma necessidade 

para manter o 6rgdo alinhado com as demandas contemporéneas de gestao. 

3.3.A continuidade dos servigos previdenciérios é essencial para manter a 

confianca e a estabilidade dos servidores que dependem de uma gestdo 

eficiente de seus beneficios. Com o término do contrato atual, € iminente a 

necessidade de renovar nosso compromisso com a modernidade e com a 

oferta de servicos de alta qualidade e eficiente. 
3.4.A integracdo com sistemas governamentais, especialmente aqueles que 

definem diretrizes e padrdes para a previdéncia, é uma exigéncia crucial. 

Assim, o IPME necessita de um sistema que garanta esta interagdo harmoénica 

e assegure que todas as diretrizes normativas sejam prontamente atendidas. 

3.5.Em um momento em que a relagio entre administragdo publica e cidadao 

demanda maior proximidade, é imperativo adotar solu¢des que promovam 
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essa interac¢do. Ao facilitar o autoatendimento e as consultas, fortalecendo a 

confiabilidade e aumentamos a satisfagio de nossos servidores. 
3.6.Face ao exposto, torna-se evidente a necessidade premente de se proceder 
com a contratagdo de um SISTEMA INTEGRADO DE GESTAOQ 
PREVIDENCIARIA. A medida visa ndo apenas atender is demandas atuais de 

modernizagdo e eficiéncia, mas sobretudo garantir a continuidade de um 

servigo essencial, consolidando a missdo do IPME de oferecer uma gestdo 

previdenciaria de exceléncia aos servidores ptiblicos municipais de Eusébio. 

4. DESCRICAO DA SOLUCAO. 
4.1 A descri¢do da solugdo como um todo encontra-se pormenorizada em Tépico 

especifico do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referéncia. 

5. DA CLASSIFICAGAO DOS SERVICOS E FORMA DE SELECAO DO 
FORNECEDOR. 
5.1.Trata-se de servigo técnico especializado de carater continuado, a ser 

contratado mediante licitagdo, na modalidade Tomada de Pregos. 

5.2.A prestacdo dos servigos ndo gera vinculo empregaticio entre os empregados da 

Contratada e a Administragdo Contratante, vedando-se qualquer relagio entre estes 
que caracterize pessoalidade e subordinagao direta. 

6. REQUISITOS DA CONTRATACAO. 
6.1.0s requisitos da contratagdo encontram-se pormenorizados em Tépico 
especifico do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo de Referéncia. 

7 MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO. 
7.1.A execugdo do objeto deve seguir a descrigdo detalhada conforme o Tépico 
“DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO” do Estudo Técnico Preliminar, anexo 
deste Termo de Referéncia. 

8. OBRIGACOES DA CONTRATANTE. 

8.1. Sdo obrigagdes da CONTRATANTE: 

8.2. Fiscalizar a realizagdo do servigo contratado; 

8.3. Zelar pela fiel execugdo do objeto e pleno atendimento as especificagdes 
explicitas ou implicitas; 

8.4, Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 
adequados; 

8.5. Exigir da CONTRATADA a modificagdo de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execucdo do objeto licitado; 

8.6. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela CONTRATADA, 
exigindo a melhoria dos servigos dentro dos prazos previstos; 
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8.7. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorréncia de eventuais 

imperfeigdes, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execucdo dos 

servigos, fixando prazo paraasua corregio, certificando-se que as solugdes por 

ela propostas sejam as mais adequadas; 

8.8. Estabelecer diretrizes, dar e receber informagoes sobre a execugdo do 

Contrato; 

8.9, Determinar a paralisagdo da execugao do Contrato quando, objetivamente, 

constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 

prontidao; 

8.10. Conhecer detalhadamente o Contrato e as clausulas nele estabelecidas; 

8.11. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar as 

suas possibilidades de correcao. 

8.12.A Administracio ndo respondera por quaisquer compromissos 

assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados a execugao 

do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia 

de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

OBRIGACOES DA CONTRATADA. 

9.1. Sao obrigacdes da CONTRATADA: 

9.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigagdes constantes deste 

Termo de Referéncia e sua proposta, assumindo EXCLUSIVAMENTE seus 0s 

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execucdo do objeto; 

9.3. Executar os servicos conforme especificagoes deste Termo de Referéncia 

e de sua proposta, com a alocagdo dos empregados necessarios ao perfeito 

cumprimento das cldusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os 

materiais e equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, na qualidade 

e quantidade minimas especificadas neste Termo de Referéncia e em sua 

proposta; 

9.4, Designar empregados habilitados com conhecimentos técnicos dos 

servicos a serem executados, em conformidade com as normas ¢€ 

determinacdes em vigor; 

9.5. Promover a organizac¢do técnica e administrativa dos servigos, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificagdes que integram este Termo de Referéncia, no prazo determinado; 

9.6. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para andlise e 

aprovagdo, quaisquer mudancas nos métodos executivos que fujam as 

especificagdes do memorial descritivo. 

9.7. Facilitar a acdo da fiscalizagdo na inspegao do servigo, prestando, 

prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos a 

execucdo dos servigos contratados; 

9.8. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, as 

suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 

vicios, defeitos ou incorregdes resultantes da sua execugao. 
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9.9. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 

prestacdo do servigo contratado, inclusive a Alimentacdo, Estadia, Encargos 

Sociais, Trabalhistas, Previdenciarios e demais 6nus fiscais relacionados ao 

servigo proposto; 

9.10. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorréncia do 
cumprimento do contrato; 

9.11. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de &mbito federal, estadual 
ou municipal, as normas de seguranga da Contratante; 

9.12. Manter durante toda a execu¢do do contrato, em compatibilidade com as 
obrigacgdes por ele assumidas, todas as condigdes de habilitagdo e qualificagdo 

exigidas na licitagdo; - 

9.13. Prestar os servicos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observdncia as recomendacdes 

aceitas pela boa técnica, normas e legislagao. 

DA SUBCONTRATACAO. 
10.1.Na contratacdo, NAO serd admitida a subcontratacio do Objeto 

Licitatorio. 

ALTERACAO SUBJETIVA. 
11.1.E admissivel a fusio, cisdo ou incorporagio da contratada com outra 

pessoa juridica, desde que sejam observados pela nova pessoa juridica todos 

os requisitos de habilitacdo exigidos na licitagdo original; sejam mantidas as 

demais cldusulas e condi¢gdes do contrato; ndo haja prejuizo a execugdo do 

objeto pactuado e haja a anuéncia expressa da Administra¢do a continuidade 

do contrato. 

CONTROLE E FISCALIZACAO DA EXECUCAO. 
12.1. Nos termos do Art. 67, da Lei n? 8.666, de 1993, sera designado 

representante para acompanhar e fiscalizar a execugdo do servigo, anotando 
em registro proprio todas as ocorréncias relacionadas com ao objeto e 

determinando o que for necessario a regularizacdo de falhas ou defeitos 
observados. 

DO RECEBIMENTO E ACEITACAO DO OBJETO. 
13.1. A emissdo da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 
definitivo dos servigos, nos termos abaixo. 

13.2. No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverda entregar toda a documentagdo comprobatdria do 
cumprimento da obrigacdo contratual; 

13.3.0 recebimento provisério ou definitivo do objeto ndo exclui a 
responsabilidade da Contratada pelos prejuizos resultantes da incorreta 

execugdo do contrato; 
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13.4. Na inspegdo, o Fiscal do Contrato realizara a analise dos relatérios e de 
toda a documentagdo gerada na fiscalizaco e, caso haja irregularidades que 
impecam a liquidagdo e o pagamento da despesa, indicar as clausulas 
contratuais pertinentes, solicitando 4 CONTRATADA, por escrito, as 
respectivas corregdes; 
13.5. Os servigos poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 
desacordo com as especificagdes constantes neste Termo de Referéncia e na 
proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituidos no prazo fixado, as 
CUSTAS DA CONTRATADA, sem prejuizo da aplicagdo de penalidades. 

14, DO PAGAMENTO. 

14.1. O pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancéria, para 
crédito em banco, agéncia e conta corrente indicados pela CONTRATADA: 
14.2. A emissdo da Nota Fiscal /Fatura seré precedida do recebimento definitivo do 
Servico; 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverd ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovagao da regularidade fiscal, consoante 2 documentacio mencionada nesse 
Termo de Referéncia, estando o pagamento condicionado a sua regularidade; 
14.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 
ou Fatura apresentada expressa os elementos necessirios e essenciais do 
documento, tais como: 

14.4.1. o prazo de validade; 

14.4.2. a data da emissdo; 
14.4.3. os dados do contrato e do érgdo contratante; 
14.4.4. o perfodo de prestagdo dos servigos; 
14.4.5. o valor a pagar; 
14.4.6. eventual destaque do valor de retencées tributarias cabiveis. 

14.5. Havendo erro na apresenta¢do da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstancia que 
impeca a liquida¢do da despesa, 0 pagamento ficard sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipétese, o prazo para pagamento iniciar- 
se-a ap6s a comprovagdo da regularizagdo da situagdo, ndo acarretando qualquer 
onus para a Contratante; 
14.6. Em caso de sangdo por irregularidades, ser efetuada a reten¢do ou glosa no 
pagamento, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das sangoes 
cabiveis, caso se constate que a Contratada: 

14.6.1. Ndo produziu os resultados acordados; 
14.6.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou ndo as executou com 
a qualidade minima exigida; 
14.6.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execucdo do servigo, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 2 
demandada. 

14.7. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancéria para pagamento; 
14.8. Quando do pagamento, serd efetuada a retencio tributaria prevista na 
legislagdo aplicavel; 
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14.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar n® 123/2006 e suas alteragoes 

posteriores ndo sofrerd a retencio tributria quanto aos impostos € 

contribuicdes abrangidos por aquele regime. No entanto, 0 

pagamento ficara condicionado apresentagdo de comprovagao, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

14.9. £ vedado o pagamento, a qualquer titulo, por servigos prestados, a empresa 

privada que tenha em seu quadro societario servidor publico da ativa do 6rgao 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orgamentdrias vigente. 

14.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nao 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensagdo financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e 0 

efetivo adimplemento da parcela € calculada mediante a aplicagdo da seguinte 

férmula: 

EM =I1x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratorios; 

N = Ndmero de dias entre a data prevista para 0 pagamento e a do efetivo 

pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

[ = indice de compensagdo financeira = 0,00016438, assim apurado: 

6/ » 100) 1=0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 
[=365 

6% 

[=(TX) 

15. REAJUSTE. 

15.1. Os pregos apresentados na proposta vencedora permanecerdo firmes e 

irreajustaveis pelo perfodo de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do contrato. 

Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, 0s pregos contratuais serdo reajustados, 

tomando-se por base a data assinatura do contrato, pela variagdo do fndice de Prego 

20 Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - 

IBGE, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser feito por simples apostila, em 

conformidade com o § 82, do Art. 65, da Lei 8.666/93; 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, 0 interregno minimo de 12 (doze) 

meses serd contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste e nao 

necessariamente da data do instrumento de reajuste; 

15.3. Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma ndo possa mais ser utilizado, serd adotado, em substitui¢do, o que 

vier a ser determinado pela legislagdo entdo em vigor; 

15.3.1. Na auséncia de previsdo legal quanto ao fndice substituto, as 

partes elegerdo novo indice oficial, para reajustamento do prego do 

valor remanescente, por meio de termo aditivo; 

15.4.Na hipétese de sobrevirem fatos, imprevisfveis ou previsiveis de 

consequéncias previamente incalculaveis, retardadores ou impeditivos da execugao 

do ajustado, ou ainda, em caso de forca maior, caso fortuito ou fato do principe, 

destas formas configurando “dlea econdmica extraordinaria e extracontratual”, 
- 
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poderd, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 

situacdo e bem como termo de alteragéo, ser restabelecida a relacdo que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuicdo da 

Administragdo para a justa remuneragdo do fornecimento, objetivando a 

manutengdo do equilibrio econdmico-financeiro, na forma do Art. 65, Inciso II, 

Alfnea “d”, da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por simples apostila (Art. 65, 

§89); 
15.5.0 reajuste poderd ser realizado por termo de alteragdo contratual ou 

apostilamento, a escolha discricionéria da Administragdo considerando o binémio 

seguranca juridica e economicidade. 

16. GARANTIA DA EXECUCAO. 
16.1. N3o havera exigéncia de garantia contratual para essa contratagao. 

17. DAS SANCOES ADMINISTRATIVAS. 

17.1. Comente infracio administrativa, nos termos da Lei n® 8.666/1993, a 

contratada que: 

17.1.1. Nio executar, no todo ou em parte, qualquer das obrigagdes 

assumidas em decorréncia da contratagao; 

17.1.1.1. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o 

contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administragao no 

ETP, Termo de Referéncia ou Edital de Licitacao, 

caracteriza o descumprimento total da obrigagao 

assumida, sujeitando-o as penalidades estabelecidas 

nos subitens seguintes e nos demais documentos 

vinculantes deste Licitatorio. 

17.1.1.2. Nio sera considerado enquadrado na recusa descrita 

no subitem anterior o Licitante que, devido a recusa 

injustificada do primeiro classificado (adjudicatario), 

sendo remanescente, convocado de acordo com sua 

ordem de classificagdo, ndo aceitar a contratacao, nas 

mesmas condicdes propostas pelo  primeiro 

adjudicatario (classificado), inclusive quanto ao prazo e 

prego, ainda que atualizado de conformidade com o ato 

convocatdrio; 

17.1.2. Dar oportunidade, ocasido ou motivo ou ainda dar causa ou 

concausa ao retardamento da execugio do contrato (parafraseado); 

17.1.3. Comportar-se de modo inidéneo aos principios e regras da 

Legislagdo, da ética e dos documentos vinculantes a contratacao, i.e. 

aos ETP, Termo de Referéncia, Edital, Proposta apresentadas, etc. 

(parafraseado); 

17.1.4. Cometer fraudes de quaisquer espécies, dentre elas a fiscal; 

17.2.A Contratada que cometer qualquer das infracdes discriminadas nos 

subitens anteriores ficard sujeita, sem prejufzo da responsabilidade civil e 

criminal, s seguintes sanc¢oes: 

17.2.1. Adverténcia por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como 
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aquela(s) que ndo acarretarem prejufzos significativos ao objeto da 

contratacio, cometidas nos casos das infragdes descritas nos subitens 

17.1.1 (inexecugdo total ou parcial), 17.1.2 (ensejar retardamento a 

execugdo), 17.1.3 (comportar-se de modo inidéneo) e 17.1.4 

(cometimento de fraude); 

17.2.2. Multa de Mora sobre o valor total do contrato no caso de atraso 

injustificado da execugdo do contrato (subitem 17.1.2) sendo aplicada da 

seguinte forma: 

17.2.2.1.0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste 

Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega de 

qualquer servigo, limitada a incidéncia de 30 (trinta) 

dias; 

17.2.2.2. até 10 % somado com o valor da multa ja aplicada na 

forma do subitem 17.4.2.1, sobre o valor remanescente 

do Contrato, no caso de atraso injustificado na entrega 

de qualquer servigo, superior a 30 (trinta) dias. 

17.2.3. Multa Sancionatéria de até 10% do valor global do contrato, 

assim considerado aquele previsto dentro do prazo de vigéncia do 

instrumento, no caso: 

17.2.3.1.Das infragdes descritas no subitem 17.1.1 

(inexecugdo total ou parcial); 

17.2.3.2. Da infragdo descrita no item 17.1.3 (comportar-se de 

modo inidéneo); e 

17.2.3.3. Da infracdo descrita no item 17.1.4 (cometimento de 

fraude). 

17.2.4. Suspensdo de licitar e impedimento de contratar com 0 orgao, 

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administragdo 

Pliblica atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

17.2.5. Declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administracdo Publica, enquanto perdurarem 0s motivos 

determinantes da punigdo ou até que seja promovida a reabilitagao 

perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que seré 

concedida sempre que o Contratado ressarcir a Administragao pelos 

prejuizos resultantes e apés decorrido o prazo da sancéo aplicada 

com base item anterior. 

17.3. As sangdes previstas acima (itens 17.4.1, 17.4.4. e 17.4.5) poderdo ser 

aplicadas a Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

17.4. Também ficam sujeitas as penalidades do art. 87, [ll e IV da Lei n® 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

17.4.1, tenham sofrido condenacgdo definitiva por praticar, por meio 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

17.4.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da 

licitacdo; 

17.4.3. demonstrem ndo possuir idoneidade para contratar com a 

Administracdo em virtude de atos ilicitos praticados. 

17.5.A aplicacio de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em 
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processo administrativo que assegurara o contraditério e a ampla defesa & 
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n2 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei n? 9.784, de 1999. 

17.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serdo deduzidos 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da Unido, ou deduzidos da 
garantia, ou ainda, quando for o caso, serdo inscritos na Divida Ativa da Unido 
e cobrados judicialmente. 

17.6.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no 

prazo maximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicagdo enviada pela autoridade competente. 

17.7. Caso o valor da multa ndo seja suficiente para cobrir os prejuizos causados 
pela conduta do contratado, a Unido ou Entidade poderd cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do C6digo Civil. 

17.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer 
documentacdo indicada neste Edital, serd desclassificada e sujeitar-se-a as 
sancdes cabiveis; 

17.9. Se a multa aplicada for superior ao preco da garantia prestada, caso haja, 
além da perda dessa, respondera o contratado pela sua diferenga, que sera 

descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administragio, 
podendo ser cobrado o prego remanescente judicialmente, conforme art. 419 
do Cédigo Civil; 

17.10.A autoridade competente, na aplicagdio das sancdes, levard em 
consideragdo a gravidade da conduta do infrator, o carater educativo da pena, 

bem como o dano causado a Administragdo, observado o principio da 
proporcionalidade; 

17.11.0 pagamento da multa ndo eximird a Contratada de corrigir as 
irregularidades que deram causa a penalidade. 

18. CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR. 
18.1. As exigéncias de HABILITAGAO JURIDICA, REGULARIDADE FISCAL E 
TRABALHISTA, sdo as usuais para a generalidade do tipo do objeto desse 
termo, conforme disciplinado no edital; 
18.2. Os critérios de QUALIFICACAO ECONOMICO-FINANCEIRA a serem 
atendidos pela licitante estdo previstos no edital; 

18.3.0s critérios de QUALIFICACAO TECNICA a serem atendidos pela 
licitante serdo: 

18.3.1. Comprovagdo de aptiddo para a prestagdo dos servicos em 
caracteristicas, quantidades e prazos compativeis com o objeto desta 
licitagdo, ou com o item pertinente, mediante a apresentacdo de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas juridicas de direito ptblico ou 
privado. 
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18.3.1.1. Para fins da comprovagdo de que trata este subitem, os 

atestados deverdo dizer respeito a servigos executados com as 

seguintes caracteristicas minimas: 
18.3.1.1.1. Os atestados deverdo referir-se a servigos prestados 
no Ambito de sua atividade econdémica principal ou 

secundaria especificadas no contrato social vigente; 

18.3.1.1.2. 0 licitante disponibilizard todas as informagdes 

necessarias a comprovacdo da legitimidade dos atestados 

apresentados, apresentando, dentre outros documentos, 

cépia do contrato que deu suporte & contratacdo, enderego 

atual da contratante e local em que foram prestados os 

servicos, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP n. 5/2017; 
18.3.1.1.3. Em se tratando de atestado fornecido por pessoa 

juridica de direito privado, este deverd vir obrigatoriamente 

com firma reconhecida do assinante; 

18.3.1.1.4. 0 atestado devera ser emitido em papel timbrado 

que identifique a pessoa juridica declarante, com nome e 

cargo do signatario; 
18.3.1.1.5. Ndo serd aceito atestado emitido pelo licitante em 

seu proprio nome, nem os que se refiram a perfodos de testes, 

demonstracdes ou utilizagdo ndo comercial, e nenhum outro 

que ndo tenha se originado de contratagao; 

18.3.1.1.6. Os licitantes deverdo apresentar apenas atestado 

necessario e suficiente para comprovagao do exigido; 

18.3.1.1.7. O atestado devera conter as seguintes informagdes 

bésicas: 
18.3.1.1.7.1. Nome do Contratado e do Contratante; 

18.3.1.1.7.2.  Identificagdo do contrato com tipo ou 
natureza dos servigos; 
18.3.1.1.7.3.  Servigcos com os respectivos periodos; 

18.3.1.1.7.4.  Declaragdo satisfatdria na execugdao do 

objeto. 

18.3.2. Conforme inciso III, do art. 30 da Lei 8.666/93, Declara¢ao, de 

que a empresa/licitante recebeu os documentos, e, de que tomou 
conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o 

cumprimento das obrigagdes objeto da licitagdo; 
18.3.3. Declaracio que dispde de profissionais e sistemas necessarios a 

execucdo dos servigos; 
18.3.4. Indicacdo do pessoal técnico adequado e disponivel para a 

realizacdo do objeto da licitagdo, bem como a qualificagdo profissional de 

cada um dos membros da equipe técnica que se responsabilizard pelos 

trabalhos, e comprovagio de vinculo profissional com a 

empresa/licitante, devendo conter no minimo 01 (um) profissional de 
nivel superior na drea da INFORMATICA. 
18.3.5. A comprovagdo de vinculagdo da equipe técnica ao quadro 

permanente da licitante sera feita: 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE EUSEBIO 

AV. CORONEL CICERO SA, 498, CENTRO, CEP: 61760-435 
CNPJ: 04.865.123/0001-46 

TEL: (85) 9.8159-6242 | 9.8150-7797 | 9.8159-7140



L)% IPME 
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNIcCiPIO DE EUSEBIO 

18.3.5.1.Para sdcio, mediante a apresentagio do estatuto 

social/contrato social e seus aditivos; 

18.3.5.2.Para diretor, mediante a apresentagdo da ata de eleicdo e 

posse da atual diretoria, registrada junto ao 6rgio competente; 

18.3.5.3.5e os profissionais integrantes da equipe técnica ndo 
forem sécios e/ou diretores da empresa, a comprovacdo se dard 

mediante a apresentacdo da cépia da Carteira de Trabalho e 

Previdéncia Social (CTPS) ou contrato de prestacio de servicos 

devidamente assinado e celebrado na forma da lei. 

18.3.6. Compromisso de participagdo dos profissionais indicados pela 

licitante para a equipe técnica, no qual eles declarem que participaram, 

permanentemente, a servigcos da licitante, dos servicos objeto desta 
licitacdo; 

18.3.7. Os profissionais indicados para a equipe técnica deverio 

participar permanentemente dos servicos objeto desta licitagéo, 

admitindo-se a substitui¢do por profissionais de experiéncia 
equivalente ou superior. 

18.4. Os critérios de ACEITABILIDADE DE PRECOS serd o menor valor global, 
estando dentre ele os seus unitarios, quando houver; 

18.5. 0 CRITERIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA é o menor prego global; 

18.6. As REGRAS DE DESEMPATE entre propostas sdo as discriminadas no 
edital. 

Eusébio - CE, 20 de setembro de 2023. 
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Rubrica 

O Instituto de Previdência Municipal de Eusébio - IPME tem uma missão fundamental: gerir com 
eficiência, transparência e responsabilidade os recursos e benefícios previdenciários dos 
servidores públicos municipais de Eusébio. Em um cenário onde a previdência se torna cada vez 
mais central nas discussões políticas, econômicas e sociais do país, é primordial que instituições 
como os Regimes Próprios de Previdência Social estejam à vanguarda da modernidade e eficácia 
operacional, 

A era digital trouxe transformações significativas para a administração pública, permitindo uma 
maior eficiência, transparência e agilidade nos processos. O uso de tecnologia avançada no 
gerenciamento de dados e informações previdenciárias não é mais um diferencial, mas uma 
necessidade para manter o órgão alinhado com as demandas contemporâneas de gestão. 

A continuidade dos serviços previdenciários é essencial para manter a confiança e a estabilidade 
dos servidores que dependem de uma gestão eficiente de seus benefícios. Com o término do 

contrato atual, surge a urgente necessidade de renovar nosso compromisso com a modernidade 
e com a oferta de serviços de alta qualidade. 

A integração com sistemas governamentais, especialmente aqueles que definem diretrizes e 

padrões para a previdência, é uma exigência crucial. Assim, o IPME necessita de um sistema que 
garanta esta interação harmônica e assegure que todas as diretrizes e normativas sejam 

prontamente atendidas. 

Em um momento em que a relação entre administração pública e cidadão demanda maior 
proximidade, é imperativo adotar soluções que promovam essa interação. Ao facilitar o 

autoatendimento e as consultas, fortalecemos a confiança e aumentamos a satisfação de nossos 

servidores. 

Face ao exposto, torna-se evidente a necessidade premente de se proceder com a contratação de 
um sistema integrado de gestão previdenciária. A medida visa não apenas atender às demandas 
atuais de modernização e eficiência, mas sobretudo garantir a continuidade de um serviço 
essencial, consolidando a missão do IPME de oferecer uma gestão previdenciária de excelência 
aos servidores públicos municipais de Eusébio. 

Órgão /Repartição Responsável 

Diretoria Previdenciária do IPME Diego Monteiro Matos 

1. RELAÇÃO DOS MÓDULOS E SERVIÇOS: 

LOCAÇÃO DOS MÓDULOS E SERVIÇOS OFERECIDOS E SERVIÇOS DE SUPORTE TÉCNICO 

ESPECIALIZADO 

Módulo Funções de Apoio (MÍNIMO) 

Módulo Cadastro e Recadastramento (MÍNIMO) 
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Módulo Concessão e Simulação de Benefícios (MÍNIMO) 

Autoatendimento via Web (MÍNIMO) 

Autoatendimento via Aplicativos Android e IOS (MÍNIMO) 

Serviços de Implantação do Sistema, Conversão das Bases de Dados e Treinamento de Usuários do 
Sistema. (MÍNIMO) 

2. REQUISITOS TÉCNICOS E FUNCIONAIS: 

Este ponto contém a Relação de Funcionalidades a serem atendidas pelo Sistema de Gestão 
Previdenciária a ser selecionado. Esses itens estão agrupados por módulos, de acordo com sua 

natureza, sendo considerados imprescindíveis para escolha da melhor solução para o IPME, e 

devem ser rigorosamente observados pela contratada: 

MÓDULO: FUNÇÕES DE APOIO 

Item Especificação 

Permitir a troca de senha de acesso pelo próprio usuário do sistema, sem necessidade de 
01 . . ana 

envolvimento de terceiros ou de outro aplicativo. 

02 Permitir a atualização e consulta de parâmetros internos do sistema, de forma a reconhecer de 
forma clara as regras de negócio vigentes. 

02 Permitir a atualização e consulta de textos genéricos no sistema, para emissão de documentos 

com características peculiares do Instituto. 

04 Permitir a parametrização de modelos variáveis de contracheques a serem emitidos pelo 
sistema, autoatendimento ou aplicativo. 

05 | Permitir a parametrização de modelos variáveis de documentos a serem emitidos pelo sistema. 

06 Funcionalidade para cálculo e visualização de tempo decorrido entre datas. 

07 Funcionalidade para atualização e consulta de parâmetros utilizados para cálculo do IRRF. 

Funcionalidade para atualização e consulta de faixas, percentuais, teto de contribuição e 
0 

i descontos referentes ao INSS. 

09 Funcionalidade para atualização e consulta de cotações de unidades monetárias. 

10 Funcionalidade para parametrização de arquivos a serem importados da Prefeitura e demais 

autarquias, com informações relativas a servidores ativos, inativos e pensionistas. 
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Permitir a atualização e consulta de funções internas de cálculo do sistema, de forma a 

11 reconhecer de forma clara as regras de negócio vigentes implementadas sob essa forma de 

construção. 

Funcionalidade para permitir a geração de arquivos em extensão XML (ou outra necessária), 

12 | para integração com o Siprev/Gestão da Secretaria da Previdência do Ministério da Economia e 
outros sistemas ministeriais equivalentes. 

Funcionalidade de integração do banco de dados para a importação ou exportação de 
tá informações junto a outros sistemas por meio da geração de layouts. 

MÓDULO: CADASTRO E RECADASTRAMENTO 

Item Especificação 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do 

02 Sistema de Gestão Previdenciária. 

Permitir o cadastramento de regras de custeio de planos, mantendo histórico de 

di alterações efetuadas, das contribuições do servidor e patronais. 

Permitir o cadastramento de etapas do fluxo de concessão de benefícios, 

04 mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em cada plano 

oferecido. 

Permitir o cadastramento de regras para cada etapa do fluxo de concessão de 

05 | benefícios, mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em cada 

plano oferecido. 

Permitir o cadastramento de requisitos para validação de cada regra para todas as etapas 

06 do fluxo de concessão de benefícios, mantendo histórico de alterações efetuadas, para 

todos os benefícios em cada plano oferecido. 

Permitir o cadastramento de regras para concessão de benefícios, de acordo com o 

07 enquadramento legal, mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios 
em cada plano oferecido. 

Funcionalidade para permitir importação de arquivos do SISOBI - Sistema Informatizado 

de Óbitos do Ministério da Economia ou outros sistemas ministeriais equivalentes. 

Permitir o agendamento para Recadastramento de Servidores Ativos, Inativos e 

09 | Dependentes de acordo com o Ente, Plano, Tipo e/ou Situação de Participação, Matrícula, 
Sexo, Data de Nascimento, Lotação e DIB, 

10 Permitir a emissão de Lista de Convocados para Recadastramento. 

11 | Permitir emitir Carta de Convocação para Recadastramento e gerar mala direta para que 
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os participantes sejam notificados. 

12 Permitir a emissão do Comprovante de Recadastramento. 

13 Permitir a emissão de Relatórios de Recadastrados por Período. 

14 Permitir a emissão de Relatórios de Não Comparecimento ao Recadastramento. 

15 Permitir a emissão de Relatórios de Acompanhamento de Recadastramento. 

Permitir o registro de informações pessoais, documentos pessoais, informações 

profissionais (vida laboral), dados bancários, informações de dependentes, vínculos com 
16 

RPPS e assentamentos do servidor, de forma a permitir análise 

contextualizada das informações do servidor. 

Permitir a troca da matrícula funcional do servidor em um determinado ente sem 
17 necessidade de acesso direto ao banco de dados e utilização de ferramentas de 

manipulação de dados. 

18 Permitir o cadastramento de autoridades competentes e respectivas assinaturas. 

19 Permitir cadastramento específico de profissionais de saúde. 

Permitir o cadastramento de grupo, subgrupo, classe e nível salariais, que possam 
20 ea À : 

ser utilizados nas funcionalidades de Reajuste Salarial. 

Permitir o cadastramento de informações de Reajuste Salarial, por ente, 
21 À ú 

informando o Ato Legal de Sustentação. 

22 Permitir o cadastramento de Referência Salarial, a partir da combinação das 
informações referentes ao Grupo, Subgrupo, Classe e Nível Salarial. 

Permitir a execução de Avaliação de Desempenho do Servidor, com possibilidade de livre 
23 parametrização dos itens a serem avaliados, de acordo com a necessidade 

específica do Instituto, 
Permitir a execução de funcionalidade para eliminação de duplicidade indevida de 

informações de servidores ativos e inativos e de dependentes, respeitando as regras de 
24 

integridade referencial do banco de dados, como medida de saneamento 

da base de dados. 
Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que confronte 

28 datas de nascimento e de admissão do servidor, de forma a identificar 

incompatibilidades (ex: data de admissão anterior à data de nascimento). 

Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que 

26 identifique CPF inválido. 

Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que 
27 4 ' ; : Es 

identifique CPF em indevida duplicidade. 

28 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que 
identifique servidor ou dependente sem cadastramento de sexo. 

29 Permitir a execução de funcionalidade de saneamento de base de dados, que 

identifique data de encerramento de benefício incompatível. 
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30 Permitir a digitalização e anexo de documentos ao cadastro dos servidores ativos, 
inativos e dependentes (pensionistas). 

MÓDULO: CONCESSÃO E SIMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS 

Item Especificação 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do 

E Sistema de Gestão Previdenciária. 

03 Possuir simulador de benefícios parametrizável com todas as regras vigentes. 

Possuir controle da concessão e cálculos de benefícios de acordo com as regras e 

= critérios de elegibilidade. 

05 Permitir a emissão de relatórios com cenários de concessão de benefícios. 

06 Permitir registro, atualização e consulta dos dados dos órgãos empregadores. 

07 Permitir administrar e registrar a vida funcional do servidor ativo. 

Permitir o cadastro do histórico de trabalho dos servidores, destacando o tempo 

= em RGPS e outros RPPS. 

09 Permitir o registro de períodos sem contribuição. 

11 Permitir a exportação dos dados para o Cálculo Atuarial. 

12 Permitir apurar de Tempo de Contribuição, de acordo com a legislação vigente. 

13 Possuir simulador de Abono de Permanência. 

Módulo para concessão de aposentadorias especiais com exposição a risco ou agentes 

nocivos, e ainda para deficientes físicos, conforme Classificação Internacional de 

14 | Doenças (CID), regulada pela Portaria Interministerial AGU/MPS/MF/SEDH/MP Nº 1 DE 

27/01/2014, com disponibilização de telas e 

relatórios. 

Módulo para concessão de aposentadorias especiais para profissões de risco e 

E atividades em contato com agentes nocivos à saúde e à integridade física. 

16 Permitir a edição de documentos a partir de modelos parametrizados com campos 

vinculados aos dados do processo. 

17 Permitir a emissão de documentos a partir de modelos parametrizados para cada 

situação de concessão de benefício. 
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18 Permitir a emissão dos documentos exigidos pelo Tribunal de Contas do Estado. 

Permitir a alteração de informações de um benefício já concedido sem a necessidade de 

19 acesso direto ao banco de dados e utilização de ferramentas de 

manipulação de dados. 

20 Permitir a emissão da certidão comprobatória de tempo de serviço - CTC. 

Permitir anotação de número de processo de outro sistema, de modo a associar o 
21 Número do Processo de Protocolo ao Processo de Concessão. 

22 Permitir a impressão de segunda via da Certidão de Tempo de Contribuição - 
CTC, 

23 Permitir a emissão de e-mail de Comunicação de Tramitação de Processo de 
Concessão de Benefício para o servidor. 

24 Permitir o registro dos multiplicadores de ajuste de tempo conforme graus de 

deficiência em atendimento à IN 2/2014 SPS. 

Permitir o cadastramento de etapas do fluxo de concessão de benefícios, 
25 mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios em cada plano 

oferecido. 

Permitir o cadastramento de regras para cada etapa do fluxo de concessão de benefícios, 

26 mantendo histórico de alterações efetuadas, para todos os benefícios 

em cada plano oferecido. 

Gerar um processo para cada concessão ou simulação de benefícios, habilitando o 
27 registro de seus trâmites. 

MÓDULO: AUTOATENDIMENTO AO SERVIDOR 

Item Especificação 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

02 Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do Sistema de 

Gestão Previdenciária, 

03 Permitir a geração de senha padrão para todos os servidores. 

04 Permitir estabelecer regras de acesso configuradas pelos usuários do Instituto. 

05 Permitir emitir o Informe de Rendimentos. 

06 Permitir emitir o contracheque. 

07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de servidores. 
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08 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais próprios. 

09 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais dos seus dependentes. 

10 Permitir a troca de senha pelo próprio servidor. 

11 Permitir a execução de Simulação de Benefícios. 

12 Permitir a emissão de Extratos de Contribuição. 

MÓDULO: APLICATIVOS ANDROID E IOS (IPHONE) 

Item Especificação 

01 Executar as funcionalidades do módulo nativamente em plataforma Web. 

Utilizar o mesmo banco de dados (integração forte) dos demais módulos do 

do Sistema de Gestão Previdenciária. 

03 Permitir a geração de senha padrão para todos os servidores. 

04 Permitir estabelecer regras de acesso configuradas pelos usuários do Instituto. 

05 Permitir emitir o Informe de Rendimentos, 

06 Permitir emitir o contracheque. 

07 Permitir o preenchimento de dados do recadastramento de servidores. 

08 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais próprios. 

09 Permitir ao servidor a consulta aos dados cadastrais dos seus dependentes. 

10 Permitir a troca de senha pelo próprio servidor, 

11 Permitir a emissão de Extratos de Contribuição. 

Conforme pesquisa de mercado pela Comissão de Gerenciamento de Demandas de Serviços e 
Compras - CGD do IPME. 

1. DESCRIÇÃO DETALHADA DA SOLUÇÃO: 
1.1. Osserviços a serem prestados abrangem o seguinte, resumidamente: 

1.1.1. Importação dos dados dos servidores efetivos ativos que constam no sistema 
da folha de pagamento da Prefeitura; 

1.1.2. Importação dos dados dos servidores inativos e pensionistas que consta no 
sistema da folha de pagamento do RPPS; 

1.1.3. Conversão dos dados dos sistemas da folha de pagamento para o layout do 

software. 
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1.1.4. Fornecimento de Sistema de Software de gestão previdenciária contendo as 
funções essenciais de: 

1.1.4.1. | Acompanhamento dos processos previdenciários, com função de 

localização; Simulação e Cálculo de concessão dos benefícios 

previdenciários; 
1.1.4.2. Ferramenta de gestão, com produção e visualização de gráficos e 

estatísticas para melhor compreensão e gestão de todo o sistema. 

1.1.5. Fornecimento de aplicativo de smartphones que contenha as funcionalidades 

de: 

1.1.5.1. Consulta a informações cadastrais e funcionais junto ao RPPS; 
1.1.5.2. Consulta a extratos individualizados de contribuição dos servidores; 

1.1.5.3. Consulta de Contracheques; 

1.1.5.4. Solicitação de benefício e acompanhamento de processos em 
andamento sobre pedido de Aposentadoria/Pensão; 

1.1.5.5. Serviço de tipo “fale direto com o gestor” e Ouvidoria. 
Implantação: 

1.2.1. A CONTRATADA deverá implantar os sistemas de Informação institucionais 

fornecidos, visando o pleno funcionamento dos módulos envolvidos. 
1.2.2. ACONTRATADA deverá elaborar junto com a equipe de TI do IPME as políticas 

de segurança da Informação e acesso aos sistemas, bem como formular rotinas 

de backup e restauração visando à integridade dos dados dos sistemas 
fornecidos, de forma a adequar-se aos procedimentos próprios estabelecidos 
pela Autarquia. 

1.2.3. Na gestão dos dados (e informações deles decorrentes) implicados na execução 

dos serviços (como base de dados importados, base de dados interna e/ou 
sintetizada a partir de dados importados, documentos, autos processuais, 

protocolos documentais, etc.) a CONTRATADA deverá adotar os seguintes 

princípios básicos de segurança da informação, a serem observados como 

cláusula contratual para todos os efeitos de direito, quais sejam: 

1.2.3.1.  Confidencialidade, assim entendida como o dever de garantir, pelos 
meios possíveis e indispensáveis, o acesso dos dados apenas a pessoas 

autorizadas e de não oportunizar este acesso a indivíduo, entidades ou 

a processos em geral, que não autorizados ou que envolvam risco de 
corrupção ou furto; 

1.2.3.2. Integridade, assim entendida como o dever de garantir, pelos meios 

possíveis e indispensáveis, a veracidade, fidedignidade, a originalidade 
e completude dos dados e proteção para que estes não sejam alterados, 

modificados ou fragmentados sem autorização ou por pessoal não 

autorizado; 

1.2.3.3. Disponibilidade, como sendo o dever de garantir, pelos meios possíveis 
e indispensáveis, o acesso por pessoal, entidades e processos em geral 

autorizados no momento em que se tornar necessário este acesso; 

1.2.3.4. Autenticidade, como sendo o dever de garantir, pelos meios possíveis e 

indispensáveis, a veracidade da autoria e a identidade o autor dos dados, 

por meio da verificação da que os dados são, de fato da fonte 

determinada. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE EUSÉBIO 
AV. CORONEL CÍCERO SÁ, 498, CENTRO, CEP: 61760-435 

CNPJ: 04.865.123/0001-46 
TEL: (85) 9.8159-6242 | 9.8150-7797 | 92.8159-7140



vp EUSÉBIO 

sk IPME 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE EUSÉBIO 

13. 

1.4. 

1,2.4, ACONTRATADA, através do seu analista de domínio, deverá planejar e executar 

a customização /parametrização das regras de negócio envolvidas no domínio 

de RPPS visando o perfeito funcionamento dos sistemas de acordo com as 
regras e leis vigentes. 

1.2.5. Os procedimentos de planejamento, customização, parametrização e 

implantação serão acompanhados pela equipe da IPME, e homologados para 
utilização. 

Conversão das Bases de Dados: 

1.3.1. Para a utilização dos sistemas, poderá ser necessária a conversão de bases de 

dados dos sistemas legados para a base de dados utilizada pelos sistemas 

objeto deste Termo. 

1.3.2. Na fase de conversão a CONTRATADA deverá analisar os bancos de dados dos 
sistemas legados e emitir um laudo informando quais bancos de dados ou 

tabelas possuem integridade e autenticidade (idoneidade) suficientes para 
migração e quais deverão ser descartados, devendo assim ser realizados 

procedimentos devidos para inclusão dos referidos dados nos sistemas. 
1.3.3. Após conclusão da etapa de conversão das bases de dados, serão realizados 

testes de consistência dos dados convertidos para a nova base de dados para 

que os softwares implantados possam entrar em produção. 

1.3.4. O procedimento de conversão será acompanhado pela equipe do IPME, e 

homologado para produção. 

1.3.5. Os bancos de dados legados serão fornecidos pela empresa anteriormente 
contratada pelos serviços em tempo imediatamente anterior à assunção dos 

serviços pela vencedora do certame. 

Treinamento dos Operadores do Sistema: 

1.4.1. Entende-se por treinamento a transferência de conhecimentos relativos à 
utilização dos diversos módulos do sistema de Informação institucional 

instalado para o número de usuários indicados pelo CONTRATANTE 
(operadores do sistema). Se, durante o treinamento, a critério do 
CONTRATANTE, verificar-se o aproveitamento insatisfatório de qualquer dos 

funcionários da CONTRATADA para o manuseio e operação dos sistemas, tal 

fato deverá ser comunicado à CONTRATADA, que deverá providenciar a 

substituição do funcionário, no prazo máximo de 48h (quarenta e oito horas) 

após a notificação emitida. 
1.4.2. Arealização do treinamento deverá obedecer às seguintes condições: 

1.4.2.1. | O treinamento do software será realizado em turmas de no mínimo 01 

(um) participante e no máximo 15 (quinze) participantes 

1.4.2.2. Caberá ao CONTRATANTE o fornecimento de mobiliário e 

equipamentos de informática assim como locais adequados, 
necessários à realização dos treinamentos; 

1.4.2.3. As despesas relativas à participação dos instrutores e de equipe de apoio 
pessoal próprio, tais como hospedagem, transporte e diárias serão de 

responsabilidade da CONTRATADA; 

1.4.2.4. O treinamento para capacitação técnica deverá ser nos seguintes 
períodos: Matutino (08h30m às 11h30m) e vespertino (13h às 16h); 
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1.4.2.5. Os equipamentos disponíveis serão de no mínimo um computador para 

cada participante, fornecidos pelo CONTRATANTE; 
1.4.2.6. As instalações, fornecidas pelo CONTRATANTE, terão iluminação 

compatível e refrigeração; 

1.4.3. Estima-se um total máximo de 15 (quinze) usuários (operadores do sistema) 
para treinamento, 

1.4.4. O CONTRATANTE resguardar-se-á do direito de acompanhar, adequar e avaliar 
o treinamento contratado com instrumentos próprios, sendo que, se o 

treinamento for julgado insuficiente, caberá à CONTRATADA ministrar o 

devido reforço, sem nenhum ônus adicional para o CONTRATANTE 
1.4.5. Quando solicitado pelo CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá providenciar 

alterações no programa de treinamento, incluindo recursos, instrutores, 
conteúdo etc. 

1.4.6. Na eventual impossibilidade de realização de treinamento presencial, por 
razões fundamentas (como pandemias etc), o treinamento poderá ser 

realizado integralmente por meio remoto (à distância), por aplicativos de vídeo 

conferência, desde que acertado entre as partes e com a confirmação e anuência 

da contratante. 
1.5. Suporte Técnico Especializado com Manutenções Preventivas, Corretivas e 

Evolutivas: 

1.5.1. Entende-se por atendimento de suporte técnico os serviços prestados para 

identificação e solução de problemas ligados diretamente ao uso do software 
fornecido, identificados como: 

1.5.1.1. Atendimento técnico “in loco”. Esse atendimento será feito por técnico 

da CONTRATADA, nas dependências do CONTRATANTE, sempre que 

possível; 

1.5.1.2. Atendimento técnico remoto. Esse atendimento será feito por técnico da 

CONTRATADA, por meio de ferramenta específica, e se dará através da 
conexão de equipamento da CONTRATADA com equipamento do 

CONTRATANTE sempre que a CONTRATANTE solicitar e sem limite de 

tempo; 
1.5.1.3. | Atendimento técnico através de meios de comunicação, telefone (fixo ou 

móvel), ferramentas de mensagens instantâneas e “e-mail. 

1.5.2. Os serviços de suporte dos sistemas têm como finalidade a orientação, 

assessoria e parametrização, quando necessário, para que os mesmos atinjam 

os objetivos desejados quanto ao funcionamento, de acordo com as 

necessidades do CONTRATANTE. 

1.5.3. Deverão fazer parte do contrato de manutenção e suporte ferramentas que 
possibilitem a monitoração e correção, se necessário, do desempenho do 

sistema, em termos de utilização e tempos de resposta para os usuários. 

1.5.4. O CONTRATANTE deverá registrar as solicitações de atendimento em sistema 

eletrônico fornecido pela CONTRATADA, informando a descrição do problema. 

1.5.5. No caso de parada de sistema produtivo o atendimento de suporte deverá estar 
garantido nas 24 horas do dia, ou enquanto a falha persistir. 

1.5.6. As solicitações de qualquer atendimento, que não tenham sido solucionadas 

através de suporte remoto, deverão ser tratadas no máximo em dois dias úteis 
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após a formalização da notificação. Caso não seja possível a resolução do 

problema dentro do prazo de atendimento, deverá ser apresentado, dentro 
desse mesmo prazo, um cronograma de trabalho que deverá ser aprovado pelo 
solicitante do atendimento e/ou pelo responsável do setor de Tecnologia da 
Informação do Instituto e/o Fiscal do Contrato. Dúvidas de utilização de 
sistemas, do tipo, como inserir determinada informação, ou como obter 
determinado relatório, deverão ser respondidas de imediato, seja via telefone, 

acesso remoto ou por ferramentas de mensagens instantâneas. 
1.5.7. O atendimento à solicitação do suporte deverá ser realizado por um atendente 

apto a prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, 

ou redirecionar o atendimento a quem o faça, de maneira a observar o prazo 

estabelecido de dois dias úteis. 
1.5.8. Deverá ser garantido o tempo de início dos trabalhos necessários para a 

correção das falhas do software de acordo com as prioridades estabelecidas 
quando da abertura do chamado técnico, sendo que, no caso da prioridade mais 

severa, este tempo deverá ser inferior a 30 (trinta) minutos. (Exemplo: 

paralisação de SGBD!). 
1.5.9. A prestação dos serviços de manutenção dos softwares se dará nas seguintes 

modalidades: 
1.5.9.1. Corretiva, que visa corrigir erros e defeitos de funcionamento do 

software, podendo a critério da empresa, limitar-se à substituição da 
cópia com falhas por uma cópia corrigida; 

1.5.9.2.  Adaptativa, visando adaptações legais para adequar o software a 

alterações da Legislação; 

1.5.9.3. Evolutiva, que visa garantir a atualização do software, mediante 

aperfeiçoamento das funções existentes, adequação às novas 

tecnologias ou o desenvolvimento de novas funções, páginas ou rotinas, 

obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CONTRATANTE. 
1.5.10. Os serviços de manutenção deverão prever as condições para a atualização de 

versões dos softwares, assim como a correção, eletrônica e/ou manual, de 

erros/falhas de programação das versões em uso para garantir a 

operacionalidade deles nas funcionalidades descritas anteriormente, 
mantendo as parametrizações e customizações já efetuadas. 

1.6. Premissas sobre a Execução dos Serviços: 

1.6.1. A equipe técnica da CONTRATADA deverá ser composta por, no mínimo: 01 
(um) Profissional de Tecnologia da Informação, com diploma de instituição de 
ensino reconhecida pelo MEC, em um dos seguintes cursos: Análise de 

Sistemas, Ciência da Computação, Processamento de Dados, Sistemas de 

Informação ou Engenharia da Computação. 
1.7. Disposições Finais sobre Extinção do Futuro Contrato: 

1.7.1, Extinta a relação contratual, por ocorrência da hipótese do art. 77, por 

quaisquer das hipóteses do art. 78, incisos 1 ao XVIII, ou pela hipótese do Art. 
79, inciso II, a CONTRATADA assume a obrigação residual de garantir o acesso 

a “backup” ou “cópia” do banco dos dados da CONTRATANTE originado da 

execução deste contrato por meios e soluções idôneas (Disponibilidade, 

1 Sistema gerenciador de banco de dados. ) 
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conforme item 1.2.3.3), segundo os princípios da segurança dos dados contidos 

no item 1,7.2 a seguir, dentre elas: 

1.7.1.1. | HD's Externos, Pen-drives e outras unidades de armazenamento físicas, 

se idôneas; 
1.7.1.2. Transferências de rede, por meio de acesso vitalício ou permanente ao 

servidor da CONTRATADA pela CONTRATANTE; 

1.7.1.3. Nuvem de Dados, criada pela CONTRATADA, em favor da 

CONTRATANTE com concessão de acesso a esta última; 

1.7.1.4. Serviços de Compartilhamento de Arquivos, com permissão de acesso 
vitalício ou permanente à CONTRATANTE pela CONTRATADA; e 

1.7.1.5. Link de Download Seguro, criado pela CONTRATADA em favor da 
CONTRATANTE. 

1.7.2. Em todo o processo de disponibilização, meio, mídia, unidade de 

armazenamento ou solução contido no item 1.7.1 acima, a CONTRATADA ficará 

responsável pela “segurança contra acesso por pessoal não autorizado” 

(Confidencialidade, segundo o item 1.2.3.1) dos dados até a entrega da mídia, 
unidade de armazenamento físico ou o primeiro acesso, no caso das demais 

soluções (itens 1.7.1.2 a 1.7.1.5), bem como fica obrigada a garantir a 

Integridade (item 1.2.3.2) e Autenticidade (item 1.2.3.4) dos dados 
disponibilizados, seja em conjunto, seja em separado. 

À contratação se dará pelo período inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de 

acordo com a previsão legal, 

Eee x E CE 

Conforme pesquisa de mercado pela Comissão de Gerenciamento de Demandas de Serviços e 

Compras - CGD do IPME. 

Não se aplica. 

O Instituto de Previdência de Eusébio possui contratação correlata, a saber, locação de software 

de folha de pagamento, referente ao processo nº 2022.02.11.001i, contrato nº 03-24/2022. 

A interdependência se refere ao fato de que o Sistema de Gestão Previdenciária a ser contratado 

será alimentado com informações dos segurados do sistema de folha de pagamento supracitado, 

tais como contribuições mensais dos segurados, dados funcionais etc. 

Foi avisado previamente pelo fiscal que o contrato firmado atualmente estava próximo de seu 
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término e que seria necessário instaurar novo processo licitatório. Contratação alinhada com o 

planejamento do órgão. 

Em termos de economicidade, é mais benéfico ao Instituto de Previdência de Eusébio locar um 

sistema de gestão do que pleitear uma compra definitiva, considerando que o órgão possui 

quadro limitado de pessoas, e a manutenção de um sistema com essas características é complexa 
e sempre necessária. Portanto, a locação de sistema sobressai-se como a solução mais econômica 
e vantajosa. 

No contexto atual e diante dos serviços que o Instituto de Previdência deve prestar aos seus 
segurados, a utilização de sistemas informatizados é imprescindível para atender 

adequadamente as demandas correntes. 

Sem as funcionalidades ofertada pelo sistema do prestador de serviços a ser contratado seria 

pesaroso elevar o patamar da qualidade do serviço público devido por esta INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA. DESTE MODO, constatou-se a necessidade dos serviços supramencionados, 

possibilitando A UTILIZAÇÃO dos sistemas e aplicativo, A SEREM LOCADOS, para ampliar a 

eficiência na prestação dos serviços públicos internos precípuos e externos aos segurados e 

beneficiários, sem sacrificar a economicidade da possível contratação. 

e Pesquisa de Preços e Orçamento do Objeto - Como já mencionado após esta ETP será 

providenciada Pesquisa de Preços para geração do Orçamento do Objeto, que pelo art. 6º, 
inciso IX, alínea “f” da Lei nº 8.666/1993 deverá conter-se no Projeto Básico (ou Termo de 
Referência). 

e Fiscalização - O Instituto já possui em seu quadro um servidor capacitado para fiscalizar e 
gerir o contrato a ser firmado, com experiência diante de contratações antecedentes a esta, 
com objeto idêntico e familiarizado com as características de um Sistema de Gestão 

Previdenciária, razão por que, neste quesito, não há necessidade de outras providências. 

sf ona E 

Para a presente contratação não se identifica impactos ambientais relevantes. 

Esta equipe de planejamento passa a declarar a Justificativa da Viabilidade: 

Viabilidade Técnica - Considerando que, dentro do universo de soluções para o alcance dos 

objetivos dos serviços existem apenas duas possibilidades reais e mercadológicas, sendo uma a 
utilização de modelos, formulários e papeis escritos e físicos e a outra a utilização de sistemas 
informatizados ofertados no mercado, esta última se apresenta com a única solução viável para 
manter a qualidade, eficiência, economicidade, certeza e regularidade mínimas para a execução 

dos serviços a serem executados. Outrossim a não há outra solução com viabilidade técnica 
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bastante senão a utilização de sistemas informatizados, para dar continuidade a serviços que já 

o eram conduzidos por meios digitais semelhantes, sob pena de retrocesso tecnológico. 

Viabilidade Mercadológica - Ademais todas as necessidades identificadas consubstanciam 

técnicas, serviços, requisitos, comuns a quaisquer sistemas informatizados ofertados no 

mercado, integrantes das compatibilidades digitais entre formados de arquivos e dados 
computacionais. 

Por todo o exposto, a Equipe do Instituto de Previdência do Município de Eusébio, 

DECLARA que a pretendida contratação dos sistemas neste estudo considerados para 

alcançar a FINALIDADE de continuidade dos serviços públicos que auxiliam a gestão 

previdenciária apresenta-se tecnicamente, mercadologicamente, e operacionalmente 

VIÁVEL e ADEQUADA. 
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ANEXO II 

MODELO SUGESTIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

AQ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO/CE. 

Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS Nº 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

Pelo presente instrumento, vimos apresentar nossa Proposta Escrita, 
relativa ao objeto do Tomada de Preços nº 2023.09.11,.001i, bem como as 

informações, especificações e as condições abaixo discriminadas: 

1. Identificação da Licitante: 

e Razão Social: 

Inscrição CNPJ: 

Inscrição Estadual ou Municipal: 

Endereço Completo: 
Nº Telefone, e-mail: 

Banco, Nº Agência, Nº Conta Corrente: 

2. Identificação do Representante Legal: 

e Nome Completo: 

e Inscrição CPF: 

e Nº Celular, e-mail: 

3. Objeto: 

e Constitui o objeto da presente Proposta: Contratação de serviços 

continuados de locação de sistema informatizado de gestão 
previdenciária que atenda às necessidades do Instituto de Previdência 
Municipal de Eusébio - IPME, 
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4. Formação do Preço: 

Contratação de serviços 
continuados de locação de 
sistema informatizado de 

1 |gestão previdenciária que| Mês | 12 R$./. R$./.. 
atenda às necessidades do 

Instituto de Previdência 

Municipal de Euséb IPME 
= Rossa e [RE 

5. Validade da Proposta: 

e A presente Proposta de Preços é válida por 90 (noventa) dias, contados da 
data da sua apresentação. 

6. Condições Gerais da Proposta: 
e Nos preços estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na execução do serviço. 

e O objeto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas 

à especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno 

acordo com todas as condições estabelecidas. 

Cidade-UF, de de 2023. 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

AO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO. 

Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.09.11.001i 

DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

A Empresa , inscrita no CNPJ nº por intermédio 

de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 

criminais e sob as penas da lei, para fins da Tomada de Preços nº e 

o disposto no Inciso V, do Art. 27, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega 

menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: Emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (. ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Cidade-UF, de de 2023. 

(assinatura do representante legal) 
(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

(Lei Complementar nº 123/06 - 147/14) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

AQ 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO. 

Att. Comissão de Licitação 

Processo: TOMADA DE PREÇOS Nº 2023.09.11.001i 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO 

Prezado(a) Presidente da Comissão, 

A Empresa , inscrita no CNPJ nº por intermédio 
de seu representante legal, o(a) Sr.(a) , inscrito(a) do CPF nº 

, DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 

criminais e sob as penas da lei, para fins da Tomada de Preços nº 2023.09.11.001i, 

que está qualificada, na forma do que dispõe o art. 3º da Lei Complementar nº 

123/06, para o tratamento jurídico diferenciado, como: 

Marcar com “X” o tipo de enquadramento 

[| | MICROEMPRESA (ME); 

[| EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP); 

[| SOCIEDADE COOPERATIVA - Art. 34 da Lei Federal nº 11.488/07. 

DECLARA ainda, que nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 

impedimentos previstos no 84º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

Cidade-UF,. de de 2023. 

(assinatura do representante legal) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 
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ANEXO V 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO Nº - /  , QUE 
FAZEM ENTRE SI O INSTITUTO DE 
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO/CE 
E PARA O FIM QUE A 
SEGUIR SE DECLARA. 

O Instituto de Previdência Municipal de Eusébio, com sede na Avenida Coronel 

Cícero Sá, Nº 498, Bairro Centro, CEP:61.760-435, Eusébio-CE, inscrita no CNPJ/MF 

nº 04.865.123/0001-46, representado, nesse caso, por seu Diretor - Presidente, o 

Sr. PLÍNIO BEZERRA CÂMARA CAMPOS, portador do CPF nº 066.455.823-23, 
doravante denominado CONTRATANTE, com (Razão Social da Contratada), 
situada no endereço: (descrever endereço completo), inscrita no CNPJ/MF n.º 

XXXXXXXXXX, doravante denominada de CONTRATADA, nesse ato representada 

por (nome do representante legal da contratada), portador(a) do CPF/MF n.º 

XXXXXXXXXX, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. O presente Contrato tem como fundamento: 

1.1.1. A Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações; 

1.1.2. A Lei Federal nº 8.078, de 1990, Código de Defesa do Consumidor; 

1.1.3. O Tomada de Preços nº 2023.09.11.001i; 

1.1.4. A Proposta Final da CONTRATADA, constante do Tomada de Preços; 
1.1.5. Os Preceitos do Direito Público; 

1.1.6. As Disposições do Direito Privado; 
1.1.7. Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório da Licitação 

que o originou, e ainda à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO 
2.1. Constitui o objeto do presente Termo de Contrato a Contratação de 

serviços continuados de locação de sistema informatizado de gestão 

previdenciária que atenda às necessidades do Instituto de Previdência 

Municipal de Eusébio - IPME, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

2.2, As atividades relativas ao objeto são as descritas no Termo de Referência, 

Anexo I do Instrumento Convocatório desta Licitação, ao qual este contrato se 
vincula. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO SERVIÇO 
3.1, A vigência do Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, por interesse das partes até o 
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limite de 48 (quarenta e oito) meses, desde que haja autorização formal da 
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Os serviços tenham natureza continuada; 
3.1.2. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 

mantém interesse na realização do serviço; 
3,1.4, Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

3.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

3.1.6. Sejam mantidas as condições iniciais do contrato ou as últimas 
ajustadas por alteração, inclusive quanto ao preço. 

4, CLÁUSULA QUARTA - PREÇO 
4.1. O valor global da contratação é de R$ as Costeira ), conforme os 

leitisrão pera is di quadro abaixo. 

Contratação de serviços continuados de locação 

de sistema informatizado de gestão 

previdenciária que atenda às necessidades do | Mês 12 
Instituto de Previdência Municipal de Eusébio - 

IPME. 

4,2. No valor acima estão inclusas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, 
encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, bem 

como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas para atender a demanda desta licitação, adequa-se com o Plano 

Plurianual de 2022/2025 e com Lei de Diretrizes Orçamentárias e não 
ultrapassando os limites estabelecidos para o exercício de 2023, programadas em 
dotação orçamentária, conforme a classificação abaixo discriminada: 

2044 - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE 
02.07.02.09.122.0107.2044 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE EUSÉBIO-CE 
ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será regulamentado por este Contrato e pelo Termo de 

Referência anexo ao Edital. 

6.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 dias, contados 
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do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
6.3. À emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do serviço. 

6.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, consoante à documentação mencionada no art. 
29 da Lei nº 8.666/93, estando o pagamento condicionado a sua regularidade. 

6.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

6.5.1. o prazo de validade; 

6.5.2, a data da emissão; 
6.5.3, os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.5.4. o período de prestação dos serviços; 

6.5.5. o valor a pagar; e 

6.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar- 

se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante; 

6.7. Em caso de sanção por irregularidades, será efetuada a retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções 
cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.7.1. não produziu os resultados acordados; 

6.7.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

6.7.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 
execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

6.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento, 

6.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

6.10. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa 

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão 

contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

6.11. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 

tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 

compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte 

fórmula: 
EM =Ix Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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(6/100) 1=0,00016438 

1=365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 
[=(TX) 

7, CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. O reajuste dos preços será efetuado nos termos deste Contrato e do Termo 

de Referência anexo ao Edital. 

7.2. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a contar 
da assinatura deste contrato. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços 

contratuais serão reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da 

proposta, pela variação Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA publicado 

pela Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro que venha a 
substituir, podendo, a critério da Autoridade Superior, ser feito por simples apostila, 

em conformidade com o $ 8º, do Art, 65, da Lei 8.666/93. 
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. Caso o índice previsto no item 7.2 seja extinto sem que haja substituto, será 
adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, publicado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 

7.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que 

vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio 

de termo aditivo. 

7,7. O reajuste poderá ser realizado por termo de alteração contratual ou 

apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
8.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, 

ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando 

álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 

administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser 
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da 

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do 
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, na 
forma do Art. 65, Inciso II, Alínea “d”, da Lei 8.666/93, podendo ser registrado por 

simples apostila (88º). 

9, CLÁUSULA NONA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9,1. Não haverá exigência de garantia contratual para essa contratação: 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

10.2. No prazo de até 5 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, 
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respeitados os prazos máximos do cronograma previsto no item 8,a CONTRATADA 

deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação 

contratual, respeitados os prazos e as finalidades do documento em questão pela 

conveniência e necessidade da CONTRATANTE. 

10.3.0 recebimento provisório será realizado por agente público da 

administração designado para tal fim, após a entrega da documentação acima, da 

seguinte forma: 

10.3,1. A contratante realizará inspeção de todos os serviços executados, com 

a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 

arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

10.3.2. Na inspeção, o Fiscal do Contrato realizará a análise dos relatórios e de 

toda a documentação gerada na fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções. 

10.3.3. A CONTRATADA deverá priorizar o envio da documentação em tempo 

hábil e suficiente sendo absolutamente transparente, responsiva, proativa, 

participativa e amplamente interativa durante a inspeção a fim de que se 

garanta a integridade, certeza, correção dos documentos perante seus padrões 

técnicos e normativos e a celeridade do referido procedimento. 

10.3.4. A CONTRATADA deverá prestar a informações necessárias aos 

arremates, retoques e revisões finais necessários objeto, de forma 

fundamentada e sem desídia, primando pelo princípio da Eficiência. 

10.3.5. Poderá ser feita a inspeção do objeto de forma segmentada, na medida 

em que forem enviados os documentos, sendo aprovados pelo Fiscal do 

Contrato também de forma segmentada, sempre respeitado o prazo 

estipulado; 

10.4, No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 

dos serviços, o Fiscal do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato 

que concretiza o ateste da execução dos serviços. 

10.5. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas. 

10.6. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta 

execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor. 

10.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela 

administração, às custas da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação de 

penalidades. 
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11. CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 
11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na 

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 
que serão exercidos por representante da Contratante, especialmente designado, na 

forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA 
CONTRATADA 

12,1. São Obrigações da CONTRATANTE: 

12.1,1. Fiscalizar a realização do serviço contratado; 
12,1.2. Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às 

especificações explícitas ou implícitas; 

12.1.3. Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais 

adequados; 
12.1.4. Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 

melhor qualidade na execução do objeto licitado; 

12.1.5. Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pela 

CONTRATADA, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; 

12.1.6. Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do 

Contrato; 

12.1.7. Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, 

objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo 

com firmeza e prontidão; 

12.1.8. Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

12.1.9. Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às 

suas possibilidades de correção. 

12.2. São Obrigações da CONTRATADA 

12.2.1. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção do serviço, prestando, 
prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; 

12.2.2. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, 

às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua execução. 

12.2.3. Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a 

prestação do serviço contratado, inclusive a alimentação, estadia, encargos 

sociais, trabalhistas, previdenciários e demais ônus fiscais relacionados ao 
serviço proposto; 
12.2.4. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 
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14,1, É vedado à CONTRATADA: 
14.1,1, Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira; 

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento 
por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei, 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina da Lei Federal 

nº 8.666/93. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comente infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666/1993, a 
contratada que: 

16.1.1. Não executar, no todo ou em parte, qualquer das obrigações 

assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.1.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido 

pela Administração no ETP, Termo de Referência ou Edital de Licitação, 

caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 

penalidades estabelecidas nos subitens seguintes e nos demais documentos 

vinculantes deste Licitatório. 

16.1.1.2. Não será considerado enquadrado na recusa descrita no subitem 

anterior o Licitante que, devido à recusa injustificada do primeiro 

classificado (adjudicatário), sendo remanescente, convocado de acordo com 

sua ordem de classificação, não aceitar a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário (classificado), inclusive 

quanto ao prazo e preço, ainda que atualizado de conformidade com o ato 
convocatório; 

16.1.2. Dar oportunidade, ocasião ou motivo ou ainda dar causa ou concausa 

ao retardamento da execução do contrato (parafraseado); 

16.1.3. Comportar-se de modo inidôneo aos princípios e regras da Legislação, 
da ética e dos documentos vinculantes à contratação, i.e. aos ETP, Termo de 
Referência, Edital, Proposta apresentadas, etc. (parafraseado); 
16.1.4,. Cometer fraudes de quaisquer espécies, dentre elas a fiscal; 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

16.2.1, Advertência por falta(s) leve(s), assim entendida(s) como aquela(s) 
que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação, 

cometidas nos casos das infrações descritas nos subitens 17.1.1 (inexecução 
total ou parcial), 17.1.2 (ensejar retardamento à execução), 17.1.3 (comportar- 

se de modo inidôneo) e 17.1.4 (cometimento de fraude); 
16.2.2. Multa de Mora sobre o valor total do contrato no caso de atraso 

injustificado da execução do contrato (subitem 17.1.2) sendo aplicada da 
seguinte forma: 

16.2.2.1. 0,30% ao dia sobre o valor remanescente deste Contrato, no caso 

de atraso injustificado na entrega de qualquer serviço, limitada a incidência 

de 30 (trinta) dias; 
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16.2.2.2, até 10 % somado com o valor da multa já aplicada na forma do 

subitem 17.4.2.1, sobre o valor remanescente do Contrato, no caso de atraso 

injustificado na entrega de qualquer serviço, superior a 30 (trinta) dias. 
16.2.3. Multa Sancionatória de até 10% do valor global do contrato, assim 
considerado aquele previsto dentro do prazo de vigência do instrumento, no 
caso: 

16.2.3.1. Das infrações descritas no subitem 17,1.1 (inexecução total ou 

parcial); 
16.2.3.2. Da infração descrita no item 17.1.3 (comportar-se de modo 

inidôneo); e 

16.2.3.3. Da infração descrita no item 17.1.4 (cometimento de fraude). 
16.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública atua 
concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

16.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Contratado 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo 
da sanção aplicada com base item anterior. 

16.3. As sanções previstas acima (itens 17.4.1, 17.44, e 17.4.5) poderão ser 

aplicadas à Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 
16.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ile IV da Lei nº 8.666, de 

1993, as empresas ou profissionais que: 

16.4,1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
16.4,2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 

licitação; 

16.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

Rubrica 

16.5. Aaplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do contratado, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 
remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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16.8. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar qualquer 

documentação indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções 
cabíveis; 

16.9. Se a multa aplicada for superior ao preço da garantia prestada, caso haja, 

além da perda dessa, responderá o contratado pela sua diferença, que será 
descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, podendo 

ser cobrado o preço remanescente judicialmente, conforme art. 419 do Código 

Civil; 

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem 

como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade; 

16.11. O pagamento da multa não eximirá a Contratada de corrigir as 

irregularidades que deram causa à penalidade, 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RESCISÃO 
17,1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

17.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas 

nos incisos 1 a XIl e XVII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, e com as 

consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

17.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 

8.666/93. 

17.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal nº 8.666/98. 

17.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

17.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 
17.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
17.4.3. Indenizações e multas. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - VINCULAÇÃO 

18.1. Este Termo de Contrato vincula-se aos termos do Edital de Tomada de 

Preços e todos os seus anexos, e ainda, à proposta vencedora, identificados na 

cláusula primeira deste termo, independentemente de transcrição. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU 
OMISSOS 

19.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão 

responsabilizados por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de 

força maior ou omissos, ocorrências eventuais cuja solução se buscará mediante 
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acordo interpars. 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá à Autoridade Competente providenciar a publicação deste 

instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, consoante as disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/93. 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO 
21.1. É eleito o Foro da Comarca do Município de Eusébio/CE para dirimir os 

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei Federal nº 8.666/93. 

CEP EUSÉBIO 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e 

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos signatários relacionados e 

qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 

das suas cláusulas e condições. 

Eusébio-CE, de de 2023. 

(assinatura do representante legal da contratante) 

(Nome do Signatário) 

(Cargo ou Função) 

(assinatura dofs) representante(s) legalfs) da empresa contratada) 

(Nome do Signatário) 

(razão social da empresa contratada) 

TESTEMUNHA 01: TESTEMUNHA 02: 

NOME: NOME: 

CPF; CPF: 
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